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dii:a;;,ndii a po.l:;ica educacional. voando vmpre a realidade dessa comunidade1.

oir-;: .•«rcieipar dc iodo o procc
: :ii i.irU t: .Tn'. : :;pr,H- ;{;i

raso escolar. 
APMF c do: t:
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\i\C .\> vil -u;:.u . .MuUantii com o apoio c.a APMF c do

.si!.ü ■>. « . . . ..... ;s*Uv* ,'r.ctii;:!. vomnhnmdo ,icv<a i'.-.rma,
-t ii.\-iíiv :..i .... %111.1:..i:...f c i i i i i v . '  viüancio Ln".a eseem publica gratuita o

aiiivco-.ái.

jii'OiViv'A cr •.* cüióisamcüio onue paia. alunos, professores e funcionários e toda a 
comunidade .itr.i'.cs vK. ain idades .-.oeiitcducnrivas c culturais c desportivas, 
liuvkiii u <. viüselho Escolar,

' i v ' . : - .  v J : : o-. l.n.mt» u>w ç.i.ipnos e os que lhes unem repassados
através de com. ênios. de acordo com as prioridades estabelecidas em reunião 
conjunta com o ( 'onselho Escolar com rcuisuro em ihrn ata:

Vl!l- colaborar com u manutenção e coreto rvacão de- prédio escolar e suas -nsía.iações. 
vOu.sv ii-nii/ait.!.- - ‘inpm .i ceiVíiiO.OaOv . . . : .c.m ponãncía Jcsia ação

v m !  ! i o  o

D.\b a t r ib u iç õ e s

rt. -1” ( nmpcie :t APMF:

acompanhar n dosem oh-tmenrn da "resposta Pedagógica, sugerindo a> alterações 
ciec iuIçu! neces'aruis ao Conseiru- Fscniar do Fstabdecsrneniü de Ensine, para 
deferimento ou não

observar as disposições legais c regulamentares vigentes, inclusive Resoluções 
emanada- da Svvrih::":;: ‘vlumctpa: dc i ducnçào. no que concerne a utiiizaçào das 
dependências du Unidade Fscoiar para a realização de eventos próprios do
1 üh1.''.*C' 1“ .v'!: ‘

w s tmiat a cmiçúu c ,• deser- E imentc dc atn idades para pais. alunos, 
ímüíc-soics iimoi.miinas n.-snu awtn para a comunidade' apns cm.niise do 
í. onselho Escolar:

promover patcsita:, vonicrcncias c grupos oc estudos envolvendo pais. professores, 
alunos, funcionários e comunidade, a partir de necessidades apontadas por esses 
segmentos, podendo ou não ser emimio certificado, de acordo com os critérios da
s r í  ri
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V í- convocar airnvvs do editai o envio cie comunicado, a iodos os integrantes da 
loniittliOnUt: evv.iur »r.m no iVi.nimo 2 1 !•:•!•:) tisas úfes:: Hr aní-rçcd.Sncú*, para « 
V.-i.ivOiíridl,-. í«çi;ti o com no. mínimo 1 íumi dia útil para a
Vssenibióia t.erai Kxinnirdiitâria eir horário compatível com o Jn maioria da

d- i'.■;,n i i  i i ■ .iiv.cii.ü , .c.-i.ir iCira .u A nu .» «ie-Umo d«w recurso* acivinOos dc 
cemeuiu:- jsiidicoí. tucdiasiiv a elaboração dc pianos de apiicaçáo, hem como 
reunir-se para a prcsiaçào de contas des»es recursos, com reuistro em ala:

VI!!- apresentar balancete semestral aos inie grames da comunidade escolar., airavés de 
editais c om Ascomhloia < ter d.

: registrar cm. í.■ u, aia ua \ i :M; . com as assinaturas uns presentes. as reuniões dc 
'• ............ • •nueiuo i.Müivraie. .* I amai prel crcnciaiíiiCi >ie unn a participação

. * O íü .v iiiü  i .,v.v■ icii .

X- regisirai as Assembléias Gorais Ordinárias e Extraordinárias, em livro ata 
próoriu c vi.mii ,is assinaturas uns nrosoores. no livro dc presença Iambos livros 
da AP Ml- !:

•'..s:oirar em r.iv.pno n pr« dc t.niiia* tie vaiores e inventários de bens 
; patrimônio • da associação. semnre oito umn nnvn Diretorm e Conselho 
Deliberativo c irj*;cal tomarem posse, dando-se eonheeimento a Direção do 
F.stabtíltícmieiv.u dc Pum no,

xü- aplicar as re.eeuas oriundas Je qualquer contribuição voluntário ou doação., 
comunicando irregularidades, «.mando cousiaiadas. a Diretoria da Associação e a 
i breçâo dc- Psuibcieeimenro ..le nnCnu.

\lií- receber d«nu.iV:- ~ contnDnçèe 
pici-nehidr. em < ” ias-

■>•dur.luna.i lonidcendo v icspecuvo recibo

XIV- proíViiiver a locação tie >ervtç.>s «.k terceiros para prestação dc serviços 
lompomrir.:; na íor<na niiscriui nu (. udigo <-t\ i! ou na Consolidação das Leis do 
i rabalho. mediante pre\ ia ir.ibnTuição a Secretaria Municipal do Rdtícaçâo:

• ■ !,,ui .« c.-iV,.;ud«. cMuia: na jvt .pectua de sua organização enquanto
oruào representativo. paru que esia comunidade expresse suas expectativas e 
necessidades.



: íi\ .‘li.....í v u»'•;iitr• on \ ' \t iu iíî -íití u i>ireçao uíc/ í‘.siiiOOiocinicntí5 
..,’u .... . e ' i >C i '• l'C!'!!1 C ! ISCIli 0 Cl” SfÜUitiil

u... 11.:. : i; iü - i r . i v \ -- 1 ‘J! ;,i ’. :eri',í i\SI rnorilirsiríu. :ií s vid/u :-.;s o*.i!Ví
.-,;u.-. wv .Mi-. .liuiKih pinicr-sore* iiineionnnos c demais membros da APMF. 
ouvido n í. onselho !iscu!ardo btituboiccimiínlo, de F.nsino:

- iíiutv.H .'!!!!■. .;s seus m a rm ;_ :v ; reunião de Direiorui ( Yinseinu Deliberativo e 
: iscai i .rpicicitisritcis■ nurs cnmpui' a í otiseiho í scoiar;

XiX celebrai comcnim cem c. Pedi.;' Public.- par.i dv>emoi\iineino dc atividade', 
curocuiarc:.. ii". Piauí., «./in . <! *•{ *<Cí il*_*£Hação d-C projetos C prOgiaiVlaS lios 
i.stahelceimor.u.-. dc i usino via Rodo Publica iistadnal apresentando piano de 
anlícaçAn dos recursos põbiicos eventunimenlc repassados e prestação de contas 
ao Tribtmai dc C ontas do Ktado do Paraná dos recursos utilizados;

•S.X- ceioi«;« coinraios admittinirmi'.os com o Podei Público, nus iermos da i.ei Federal 
:: 8 ''■{•■( riusianuv--c omi.c- ;u. i nhunai <ic Tontas ..to P.stado dc Parana der 
reeur-.u-. -ni- ...1.- ..ou. o icipanii.imenio d.c '.'nnseiho ! seniur

•X.Xi wiv.i-i.ii v-viüii no- vOti. ntf.soas mnoiçm 1<; .tir-Çü1' ado ou com pessoa^ fisicat. 
para a consecução .ios seus fins. nos termos da legislação civil pertinente., 
mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Fdiicação:

XX!!- manter atualizada, organizada c com arquivo correto toda a documentação 
ro to rente a AP MI*. obedecendo a Jispnsimos legais e normas do Tribunal de 
v 'un.as

\ . \ íii- miormar aos uicãos competentes. quando do afastamento do presidente por 30 
dia:. •eonsecc’.;. os aíUialnteiUe. Jando-sc ciência ao Diretor do i-.suibeiecimento de 
F.nsino

Paragraío l nie». MaiUer atüap.nwo c t. adastrn .Sacsc-nal de Pessoa .Jurídica (í..’N rj) junto á 
Receita Federal, a RA5S imito ao Ministério do ?>:tha!bo. a ('crtidão Negativa de Débitos do 
IXS.s. . ;,i \ ....... ii. :í. ■ [iiiiic- mi I rtluiita! dc Contas do. F.síado do Paraná, para
:*'l:cmic.«t os í i.-!ii.,!;;» Xcçtnn • •uir»>;• liMuircmi'.' da icuisiacàu \ mente. para o> ims 
necessários

('APÍTIT.O V

D \  Ç O s ! R í B l  !í A O  X(K' I  vi.
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\ h . s" A comrÍhti!Ç?.tt ;.cc;;;; wllür.tarir. wr.i

>* >; ■ |V ■•’! ' íh  :•'• !: .. . ! A-.m.t i:iii\r>  • i*k í ĵ»». c onsolho  I-.sooiar

" i í !  .X' - . c a ; , . e m iu o :- ;v • ..Io anu ic liu s  i a i c o n trib u iç ã o  ano poderá

!• ivciiiltijj incdiunii: •'.'Cii'CK nutr.cntdu:-. cniíiiviu:-. em duas \ias. sendo urna via para 
ri umainink- contribuinte e a outra para a 1 esouraria Ja Associação de Pais. Mestres 
c Hmcmnnruw

iü- lixada por família. independente do numero de filhos matriculados na Unidade 
Escolar por professores e funcionários

1 ' . *.U ! . . C  m ’ ' i . ii i . ,  i '  ■ ■. - .......................... ............................  , ‘ \ ’J  1! j ÍC  1 \  U V vi * I1 (,/tv 1111 l i  I i t C  11 Lt f vl vt VI d á

escola; doiãs uiiiiv.i.; ■. professores •. íuneionuiios que contribuírem com valores 
maiores do que o iimite lixado, xcra fornecido, além do recibo de contribuição 
soe ml mim» recibo mulo vlt doa,ài.. Com .i diíeieüçsi oe vuior
9 2' O ioiíii arrecadado com as contribuições voluntárias será depositado em 
esfabcicdivsenut bancário em conta vinculada da APMP. ou similares, a ser 
movimentada eoniumn mente pelo Preredente e Tesoureiro da Associação, devendo 
sei ratificada por um dos pa;.-. J». Conselho Deliberativo c Fiscal escolhido pelos
demais

s . ms recta sos arrecadados serão uuii/ador. para a melhoria da qualidade do 
cüs.iii. e n«. aiendinvnif >:o mino carente. OHVldc o Conselho Escolar, em 
consonância com, a Proposta Piídauóêsca do r.stabdecinteitlo de Ensino.
p 4 •' comnhiaçân \ dum,mm um. podera ser v inculada ao ato de matricula,
podendo acontecer em qualquer época do ano letivo.
f \ ct>mrhiüt;:ii' snc.ia! •. olummi.i poderá >or em mneii;i correnie ou outras 
tdrmas ue uives, udaçào. lai.- como. materiais de consumo, de expediente e serviços.
' li •.JCSC.Umpn11ie::h) dos dl qvnsn.v os eícncndox 1'vNtO capitulo ensejará 
ivsjv.r.saht iidade ci\ ti dos mc-mi-ro.x da Diretorm e «. onsciho Odi ber.it i vo e Fiscal 
da vi; ou mmiates. eaixtiito a rio tesa com recursos.

í \ r i n  1.0 VI 

5M < i>A ! R I V IÔ N iO

A rí. 6" () patrimônio da AriViF o constituído pelo?; bens móveis o imóveis, incorporando
qualquer título



• I u i V í I ■ . . i v «v t C
im;ii.sui.s úa iieima iic .* (tresi salanos mínimos deverão
m pm.iuia iiiManeia pela ídrelona e Conselho Deliberativo e
: o.,..;, v . m .11;-.1 . i i i k i {V':>. V-.sOirmioia ;eraí ouvido

v - •> . • iv. i ' tiv \uK

'» lit >.a >;*% iíi\ ü v.m*  .......... ; •.- ' . ' V ' ' . ' . : .'iV.ro J v.. » i m;.M àtimiiu*
mniimu:. serão aiitor:/aila> cm pnmu.ia iie-iãneia peio C. onseiho Deliberativo e 
i-iseal. e em segunda instância pclu Assembléia Gerai ouwdn o Conselho Liseolur. 
amndondo--.e preierencialmcni... d ivouo nu meiso V do. an ô". deste Í .âiaiiííü.

v y  As despesas mensais uu \PMF. u:c o limite de 2 idois; salários mínimos, serão 
aumri/iuLs p.cío Picsuiciitc e Tevomciio conforme prioridades estabelecidas no 
iik .m. V doar; '• .

y •!' \s  despesa'- ofernadar e<>m recursos provenientes de convênios e contratos 
celebrados com entidades publicas deverão ser submetidas, também, a aprovação 
£ío conselho Fscoiar conforme deicrminado nu instrumento especifico.

C  t t j f '* - r 'f  ' v ’ V '  
s . i .  i i  v . -  /  -  : í :

f>OS w v v r :í) \ v r r c

A-"?. {} quadro socml de ac rã constiUi.de, cem número ilimitado das seguintes categorias
cie integrantes- efetivos colaboradores c honorários

?. ■ ' Uer.-.i micuiaiac- cicu.»,?. uhío.v d.iis. ou responsáveis tegats. Mestres e 
1 uncionanos da i mdude fscoiar

• '"•era.• n ;. ti.r.uv .i-u: - r . „ d o n o -  pai^ de ..'v-ulune?. es-proícaaorcs.
cviurtcionára.s c mmihr.n da .-om unidade que manifestarem u desejo cie 
piiriicipa;

Çt 3° Serão integrantes honorários, por indicação dos ir>tegf2*tlcsi eletivos, com a 
aprovação da Assembléia Gerai, iodos- aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços á F.diicaçâo e a \PMF

i 1 ono consiceravlos '•ícm'-.-*. pai:-. e.e;v oeste i .intuito tonos os professores e 
esiu.viaii Oa\ o:i ewrcic.o o.i \ rodado i veoiar

An. Hl ( 'unsiiuiein direito*, do . i.ucai.inus cieiiv.,*.

1- votar e ser votado:

li- apresentar novos integrantes para ,t .tmpiiaçàn do quadro social: 
ií!- apresisv.ar sí.jl:i",u"i.'v e o.feiveer coinboi ação a



ivüii i.MüsoiJiiiária, observando o disposto no parágrafo

■ e m ir  .•m \  ...-m i.;

• ui.:! 1111 n ■ ’• m i " • ‘

UljUV.. i
APivír.

1 lí:.
• • \  i i

esciareciiTiCfiir.a iiccrca »«» controle dos recursos c 

que se it/er ncccssano. iivros c documentos da

'vii- pariieipur uas a! iv idades nrom.-w uías pela APMi*. bem cmrm solicitai' ui i li.'.ação tias 
dependências do cstabelcciinenio nos lermos do art 4' tio meiso !i desle Estatuto

A rí. i f í ‘onsmuem deveres- dos imcttrar.ic-. elV i. *****

i- pan.c.pa: e e:.;.iniiiar civ.ol\onemo iius demão, componente;; nas atividades 
propostas pela \P \1 !'é

ii- conhecer, respeitar e fazer cumprir este Estatuto assim como as deliberações da 
\ P \ i r .

!!: comparecerás \sscmi>iuus i •era;'-■: :a rauiuõe; da \PMF
■ - >ii semponiiar enroo* ■- is a inbü içò i  s que lhe forem confiad os,

voutioiu! na úa.ic.io n •• r-roriicfna: ao aluno professor, funcienarie c do 
cMrtlvIrteiinenin

i ■ tratar com rcspc.tu os alunos e demais integrantes.

Parágrafo i-nic» Os integrantes que nào compõem o quadro da Diretoria e Conselho 
Deliberam o e i-iseal mm ri>:ppiv.íe:r. s;;i'Mti:.;r:;;mcmc pelas obrigações da Associação.

■Árt. 12 C onsliluem direito:, e deveres dos mieimuruos eoiaboradores:

aprcM-niuí •rice-uV- a i áicii na < i.r.sdho ! Viilvrauvo e 1-iscai em ,Assembléia

suüeiiar. em 'Assembioia Cieraí esclarecimentos acerca dos recursos e 
cr.ca.mr . l i a m c r , , 1a

111- participar das ativiuades promovidas, peia APMF. conhecendo, respeitando e 
fazendo cumprir este Estatuto:

1 V- traiai com respeito os alunos e demais iniegrames.



\ rt 5 3 i. •.!!’! iteeiV. d : : . o ,ic. ..o .* .i.utijhws honorários:

»j'iv>.ort!ar ••.uecslfv- . : sr . ■ uOvünt  ;'/•*»»!>•*;:n«s... .• f : i -.-.y. V.-.cmí-.ié.ç, 
< ».'rn! o: ave.-mio cuinhnrnçào •

i. »,«.*•• ,. n í:-ií »«“' ».». ?.. .* * * I I'i\'. i* '̂IVmvvJmoõ. .\,‘*,m,rumuw v;
!.tV.':UÍi. cumprir esse F Matuto.

ir.iini' Ciim *■ j4 (■,(. '[iüiV.:1- v iisn ie s jrS n ie s

c v p í r i i .O ix  

D Ç \DVUMS 5 «A(. ÃO 

\r í. S4 S,V. orjóos da adimmsíruçsVda \PM!"

.orai

; onsciho iVóoeiu!!’ ••

iíi- í invionn 

> ■■■ -

A rí. 5? A Assembléia Ceou t n-dmana. ctmr.lUüida pcia rota! idade dos integrantes, será 
convocada <í presidida pelo presidente da APM1*

Parágrafo t nico. A com.ocuçào lar-ac-á por i-.dna! em locai visivei e de passagem. com 
no mínimo 2: doce d::::: orce; de .tnm.cJèn. ia. e exa comunicado enviado a iodos m 
integramos.

Art. Ift A Assembléias Cies:;::; ronJe/ar-íC-ào em primeira convocação, com presença de mais da 
mevade dos inicgranies efeii\os. ou cm segundo convocação, moui hora depois, com qualquer 
mimem de inicumnics

Parágrafo i meu. /\s deliberações d.i As.-.ciübieia mera! Ordmaria ou i .xtraordinária serão 
apúnadas por maioria simples dos sniceianie-. jn escutei. com registre em ata.

A n .  ! ” f a m p e t c  n Assemblé ia ÍAm-.i! O n l in á r i i i :

í- eleger, hianuaimento, a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal; 
ü- discutir e aprovar o plano anual de trabalho da APMF.
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? f i s .3 ü í -

ao exercício anterior 
parecer do Conseiho

IV- deliberar xonre assuntos .ic micra:. «c -ia A!'MP ci*«i«;»>aiucs do ilditai de

An. IS í wítttieie à Assembléia í.-eral ruraord ináriu :

; uc iliv ra ; • o fie  ;• a - -:.;’ t i u i u i i ' . : uiííic ‘‘ da eoiv ocaçuo.

í! deiiivrai m>Ihe a;- niwduuuçòcs deste i matuto c homologá-las ent Assembleta
( Semi e o iii  v ’

lli- deliberar sobre a dissoiuçuu da APMF cm Assembléia convocada especsfícamente 
para esie fim

í v- decidir sobre a prorrogarão do mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e 
Dica: ...'.. ;• * ; . ..c.ée: .. -• dia.» cuómxiiíiuis. nos casos era Ç|ue
cMcia xc.iviüi. «•' as .•iciçòcs r-eginannimaros ‘\í\- tenham sido realizadas, em 
.\ .v'.'C i. tb»CiU C.Ml\«.>caoíi píini v.v; t ** i? 5;.

V- definir e aplicar as penaiidiiu.es para os ocupantes de cargos de Diretoria e Conselho 
ueunerato-o o i-r-ca! era Au-emHcia C,;rnl designada para este fim;

v í- camp:v o aaaiosio no s r Uu an íf desíC hstatuio;

VH- na vacância c »u ausência do presidente o «tce-Prcsideiue por mais de 30 (trinta) 
dias ennsoemooc ,-j 'Arai iõo.rac.rdinãria elegerá os substitutos, em
reunião convocada peio fonseiho Deliberativo e fiscal, para tai finalidade.

rnriigraío i nicii. Sempre une icuoo. pudera .ve: con\ocadu Assembléia Gerai
b\tru</rdman& ua AKviiv peio PrcMUcnte. pelo Conselho üciibcrauvo e fiscal ou por !.-5 
* ui lí ijumio i dos iiiiegmmos. com ! < um • dia util de antecedência, por meio de editais 
a lixados em locais visiteis e do en\ ii> de eonnmicado a todos os integrantes.

'■"t- i ‘) * 1 onseiho i íe lm oia .v; ! . ...G ..o;a constimiJo por 3 u ío ím  Mestres. 2 tdoisl
1'untioiuiruis c .'■! .qaairoí Oats. desis ipie ..ã» .-.ejam Mostres ou Funcionários do iâstabelecimento 
ie l usino era euicrane.

Art. 20 Competo ao í ‘ooselho DelHierathn c fiscal;



•.■••anv.r.:*..- .br.anm, .a.mn;. •..1Ú.1 M.nicsue «mi a cjuatqtier tempo, os livros c
.... „ .. /,..ü’.müu u paieeet no iivro ata da APiVlí".

•_ •- ’ -1, . •, . l í . i i o v  \ n  ■ ■ 1,1 * • ■ i ■ - ■_ j Ví I • >.1 •> i! ■ i %,* 1 í 11 \  j s t t ■*.'< .*'v. 111 v..S i i . i t >  V ei) i UtA I !“>. i.Í

mesl.ii í< • ■ !e ■.'•aii ; • ••• • V idade" .ia niiVaaia reui.Araiuio vi

iil- eitimr parecei sobre a observância dos preceitos do presente EslutUlO pelas chapas 
concorremos a-, eiouaVs pre\ lamente á sua coiação pehl Assembléia í ierai:

!V auton/ar i;r- cstimemio e opeiavòe. monetárias dos recursos provenientes da 
\c \U  istrandi; o: r.\ pniecer i cs •. .:m íiv ro ai a úíi APVÍF.

upiovar pinnesra c secunda insuuvw as despesas da APSii. de acordo com o 
disposto n o ;; í i- 1 liu.i.ri •>' do presente i ruauao:

v !•• recebei sugestões provenientes dos integrantes efetivos:
VII- ecmvocai. sempre <juc justificado AKStívnbieia C.erai F.ximordinána:
'/**'- analisar e aprovar as .'c-.a .òo. i;,- p.-• u Diretoria noft casos de emergências não 

previstas no presente Estatuto

i s - .'.ar par..-, r .p-iani. u .u oáaçíio do rioaç.Vs e>>m encargos para a A.PMF:

X- dar narccer -nihrc nmr-mv ■ ‘ c ~s.á:.: cem. ú,_,üw.. w

Xí- todas as deitberaçôes do Conselho Deliberativo c Fiscal deverão ser aprovadas por 
mtmmn simples em reunião '.ia ..pud vem iawada ata em livro propino da APMF, OU 
similares

Vii- indicar um v 'onsclheiro representante do segmento dc Pais para ratificar toda a 
ioo\ imciiiticfio ünnnceira da \;"vü

Art. 2 i ,\  t/iivn.na .ia Asso.-taipV ■ i5a s. i aitei\/('iiÃííon ..eta eoiiíixtsia üc

í- Presidente,

íi- v icc-Prestdento:

lií- i Secreutrn.
i v • j ScereiariCí.

i C si i lU V :! '



Ar;, n  ■. k < ar<ios do Diretoria serão ocupado- '.umcn.íe por integrantes efetivos. cleiios cm 
; icra! u-n meada cspccdlcamonio para este iim

í ■ • ' •" cn;ços cá íbcMdeiiie. V;ce-presidente. r  io.soureuo e 2 Tesoureiro
serão privamos de pai::, e ou responsáveis legais de alunos mairicuindns com 
ireqüència reauiar. vedados aos Servidores Públicos Estaduais
; 7: - ;.is ciruos «U* : •- " secretário e i c i }tretnr Soctoculwai « Esportivo 
scràu iMivaíAos de professores i ou Funcionários cio Estabelecimento de Ensino, 
desde ■ u;o respeitada a paridade

elaborai u piano «muat ac atividades submetendo-a a aprovação do Conselho 
Dehoerumo e Fiscal Assembléia Geral, ouv ido o Conselho Escolar do
.........N...I...U.V,  p _.  ̂ ^

ü- elaborar os reinmrin- «çmcsrrats encaminhando-o-; r. apreciação do Conselho 
Deliberativo e FtScül e u -Usembleut Gerai Extraordinária convocada para tal fim e. 
após. enviar copia a Direção do Estabelecimento dc Ensino:

iii- elaborar o reiaiono anuai encaminhando-o para a apreciação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal. Conselho Escolar da Assembléia Geral:

IV- gerir os recurso-- da -x !*VH m-. e-nupnrnenio de se;,;:, objetivos.
coiocai em osceueào <• piano anua: dc atividades c as ddiberaçòes aprovadas em 
Assemnícia t eia! bnr. come. as .invníaiic- necessárias para o eumprimemo da 
i*r<-posta EedaCOÇ!.*:; ■ ••abeie.n::_:;U. .«« rhr.iuo

•v I- deciuii .>oí»íc a aocnaçáo dc doações com encargos, ouvido o parecer do Conselho 
í 'minerai.:vo c : u;e;u e 7 unsolht; rscoiur.

Vil- apresentar balancetes -.cmcsirae ao Conselho Deliberativo e Fiscal e Conselho
! s ;Iür cti:.-c;í;d̂ c. r, .úi.í oiAj-iiMt.ru'' «.»>» irvro.s o os documornos;

s ii i-- osebutar o la.vi executar a-., atribuições constante- do art. -! deste Estatuto.
E. .;,c ... Uma»iaiíiwiiie a cada w.> iircsí meses e extraordinariamente, por

eon\oeaçào do Presidente ou 2 3 i dois terços) de seus membros.

X- adotar procedimentos de emergência não previstos neste Estatuto, submetendo-os à 
posterior aprovação do Conselho Deliberativo e Fiseai e da Assemhléiç Geral.

XI- rosponsahtíiVar-ne pdo patrimônio da V-ss>otaçào de Pais. Mestre.se Funcionários:.



j :i •; l i/as 
• i m a/*. ;a

pcia oi;H"ori\çao
. ompcícaíc via Administração Púbiica

r . i  uíc;; ucimer;;; ; s ■ ei-.:: :u vieveiài- ve: u.uixtdu:. C11'  rcUiliaO
v.í)ii:aiua aos seus memoro;; e eonsisir em isvru ala proprio da APMI\

\i'l. 2 i í  üisi ;ie;e ao Prcsideniv':

administrar \:.s..eiaç:V. d* Pai*- Mestre: e iuncionãrios. representa ndo-u em

ií- csímiuiar a participação de toda a comum ti ade escolar nas atividades da 
Associação de Pais. Mestres e Funcionários:

Ui- assinar, juntnmeme com o Tesoureiro, as obrigações mercantis, cheques, balanços 
v OuviOS v.íOCü111eiiujx oiíHí ;j tU!!' iCtlÇltO UO V O H S C i 110 ÍXSCIl. CjUC 1 iTtĵ OrtSui eiu 
iwpnnsnhiiidade.-. íínanecims ou patrimoniais para a ás.sOi. iação de Pais. Mestres e 
i uucionare: . bem corne •• >.• ;i. rua de e.scnunaçào

i v - .-liiUpru o ülsoosio no tiunso. VVIj  do ar! -! . ! . Riai'!!-'-
aprovai aplicações, •m-er. mc-o d:-.pos;o nos ; 2 e do art. -S deste üstatuto:

VI- ; i iu ví it-.-ii o presidir muniões ordinárias: e extraordinárias da Diretoria e Assembléia 
í iClui.

vii- promover novidades diversificadas que possam interessar a todos os integrantes 
vfeii\;v-

aoarr.ar c apreciar • tta.unço anuai >. « prestação de cuuias ao tennino de seu 
cxercicm. cont p.iixcc; »m !,—  m.: d,. vPVn'

IX- ir formar, com '  nres.- dias úteis de antecedência, a Diretoria e Conselho
PAP-eruí.'.-.- c r:-...ni /.PW  .. .Vhsuimoüió da Associação, qac não poderá 
exceder a 30 í,trinta; dias consecutivos.

\i't. 2~ \ iiiii note .cu \ is;*- PíVMUvuC.'.

i- auxiliar o. rrc.sidvnlc cm iodas as suas asnhuiçòes e siibstiiui-io em seus 
;!i. 1 ;0íancitX!:i nor :;ic a .i.ia .a.is CuitscCUirvirs

ií- assumir <• cargo do Presidente em caso Oc vacância, por renúncia e/ou destituição, 
ou saída da escola docn tlihotm doini Presidente da APMF no máximo por 
cOiinnlai dias consecutivos.



;a"':\r ii:i- das 'vuntõcs da 1 'tieUiti:i \ssossona Técnica o òa'• Assembléias- 

; i i •!;(•% > so- -c.v.C: «ra- c anuai de ;tti\ idades;
Mi- manter i.s %!õCüR'n-iíinS ij.i VrMl observando o tjisnovm

'.\i. * UO Uii. a UCSié t .XUílÜiU.

iV- ertenmsnhar ns comunicados dr» AP Ml- aos mregrantes 

\ri. 27 f  octipeso ao 2° SocriMítrin:

i- atiMimr <> 5 Secretario cr.; todas as suas utíihuiçôes c uibstmii-io cm seus
i*’. .11J •.UY»':ui . ví./»*- v.s mim:i uu\.«>v

\;”i. 23 í  orcspeu-ao i° Tesotmítro:

v  V. i iLsiúeuie úa ,\t-:vir. as oongaçoes mercantis, cheques.
nuianços c outros documentos que importem responsabilidade financeira ou 
naininiiiiiai pom VPMt- segundo o an.2-1 inciso iií

p r ó o » a  arrecadação e lu/c: a vscniuração oonutbii dus comribuiçòos dos 
mtegrn:-:. a c de:v,a... d.» . »f MF, em ir.ros proprios, assegurando a
respectiva exatidão dos registros.

Hi- depositar todos os recursos financeiros da APMF em esrabeiecimenin hnncáno 
ÍC onta Rtincarin em nome da APMf l:

IV- controlar o* recursos cia APVd

..........: . e-. •. a; CIU Ct.pstCIC. r-bscrctindo ú
disjiosio "o.: x t '• t ,ic :i ..\ ; u "siatun. ....üciuindo as respectivas notas 
fiscais o •"•ti renho*.

Vi- realizar inventario anuai cios bens da APMF responsahiii/ando-se pela guarda e 
conservação dessa documentação

VU- lazer haianço anuai c prestação dc contas ao término de cada exercício,
xiibmetendo.1 w n análise c apreer.ição do Presidente, do Oou-eiho Deliberativo e 
: ri.a. c ssseruincia t .erat respeetr. amonie;

VIII- arquivar notas fiscais recibos e documentos relativos aos valores recebidos e 
pagos pela APMF. devidamente preenchidos, responsahiiizando-se por sua guarda;

IX- responsabilizar-se peia elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 
nos prazos previstos em lei. aos órgãos competentes da Administração Pública;-



\
c:v.nr par:. ..... Ç.»: m , cmi>iein cicrai a prestação dc comas cia APMF'-,

a pr.-.t.uà» ,a. ..mn.i ■ ívi.uv.c n -\iim■ m<1 vnçcus Publica quando hom-er
• !'ÜC1.
:.:.-‘v í Co;.:;;n; . U* pr.vos . ‘.t. ;; V a!! d mc. -1' ' , . a  .ç.:< :V‘,:

vi‘t. 2': ( iims)ctc a<: 2C Fesnuroirif

1- auxiliai o i' Tesoureiro cia iodas as suas atribuições, substituindo-o em seus 
•mpedimemm- por alô -í: ;rnntai dias consecutivos.

Art. 30 Compete ao i° Diretor Sociocultara! e Rsportivo:

promovra a imoiiraçâo •..“ ■.min comunidade airavc-:. do pluncjuíricniO c ds o.veeuçào 
ae aiiMOUiíCs hKíüis cuiU:ta:-> c espontvas.

4» 1! < ............' -• r • • - iwúiiiu; di c* r.Aíioriivo;

i- auxiliar «i i Diretor Sociooumirai e Esportivo cm iodas as suas atribuições, 
substituindo-o em -ve.:. •.mpetiimenic». ;Vf uíc 3“ t trinui i dias consecutivos

:'u*í. 32 íi Diretor Soeinctimirai c l.sporuvo deverá colaborar para a elaboração cio plano anual 
dc alividades e relatórios semcsinii e anua! fornecendo subsídios de suar. respectivas áreas ue 
atuação.

Art. 33 A Assessurta Técnica c constituída pelo ia) Diretor (a) e representantes da equipe 
pcdaaoçica-adminisira11va da ! Inidade F.scobr independente do mandato da Diretoria da APMF

■\rt. 34 Compete ;) Assessor;.; Técnica:

i- tiricmur quao.». a. .mmui.» nata «.nação iuneionainotuo c remsitu da APMi .
li- apreciai projetos a *or»»in executados paia À.'»sociaçáo cisando sempre a garantia da 

execução da Pt oposta i:’eoauouica o da assistência ao aluno;
Ui- participar r.n implantação c ciiivipictnenranno do Pstnr.nn da APMF-

i V- participar das Assembléias íierais. reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo 
c Fiscal da APMF;

V- opinar sobre a aplicação dos recursos dc acordo com as Finalidades da APMF;



i C .1 COOliUi eioitOrili üU(Uíi;uivricinr :« . . -.ia a.pi.W:-. • •.» ■■■■>
\ r  v í:

í a ? h  x 1.0  \

DAS ScLEl^ôl-lS, POSSK. KAKiU ÍC IO V. \!AM>Ai'G

i. .*< '  -r
biamiuímenie 
( a paraio X

/\ri. L-onvocar-sc-u a Asscmuietci í icr/ji • .**

i- escolher. '.'.p.t'.' a \'*-cmMet:i !or:i!. a com'.‘■.são de.ilorn! que será composta por 
Presidente. secretario c Suplentes sendo os cargos preenchidos por pais, mestres c
i i.i íÍC i v i i'ii í 1‘n i *! Oi2 i i í 4.i i í Ji: i s *.’! 111 ’

■ ’ • • oeu-vU í*.e»tnm:tr •>. coinponcvno'..t:t<•:> m.-sn;;} npuradora(s)
a eserutmauorats; que .-crtio Cuiu posCis pui Previdente Secretário e Supiemes, 
sendo os cargos preenchidos por pais. mestres c funcionários, paritariamente; 

O ,  . 0  -  . . ; , | ' " w i i c i i i k . . >  ULI l i i c J u  Uj .vUi  LIC.WI u l  I i i a u t ú  a  f ' lLu í j i i i o o r a i .  íuzer p a n e  e i c

nenhuma das chapas concorrentes:
ci cada chapa podem indicar um (iscai por mesa a pi irndora. escrtttinadora para

ícomnanna; o? trabalho:

na. * e”.'n:uu. o u : r * ,r:. o ...ca: pari a- ociçocs com anícecticncia 
mínima de iü ide?) dias úteis.

d!- apreseniar e ou compor durante n V^embleo, Gera! as chapas que concorrerão ás 
eleições, incluindo os dentemos do Conseiho Deliberativo e Fiscal, devendo ser 
apresentada:' por escrito a comissão ciei tora i
S iGiiiVipiiiidi,-vc rui miiniiU!. uma chaitn compicta na Assembléia não ha vera 
i*iit.'.t- i>ai‘a apiescoutsao ao no.a euso-ai-

•' A Parti! tia t:s,nmtt-ição d:i'- chapa:- será enviado comunicado aos integrantes, 
apresentando o-. comportem o .

á Uma mesma pessoa nao podera compor mais de ama chapa. mesmo em 
cargos distintos

e 4." Havendo pariicinação do casal ntt composição da mesma chapa, os mesmos 
na- poA i':.o ocupai' concoinmtaiemcntc o cargo de Presidente. Vicc-Presidente e 
i c 2" iesourciro

i V- definir o> critérios para a campanha eleitoral.
A - o pleito eleitoral poderá ser acompanhado peio NR Ti.

- . .  i v - i .  .■ i : ; * * - : ■ : : . :  *. •. ' ' . í i í m j í í í í  i . - e i  m e l  a »  i c .  c  m s c n i  r e a l  m a i - K C - a o

piuii.TM.io v r  recit-übs por mito 2-.dois? mandatos, onscrvando-se o disposto no



Ar:. 37 A solicitação ue impugnação 3c. processo eieisorni de\era sei' apresentada, por escrito, 
cmhanudu em documentos mem.O'. explicativos idctaiv.es ao Presidente da comissão oieitonil 

;A' i',c,i a! ü .:;is.,;e.'.í;.'"í.' r.ioilf.

íXtíXiujX::;) i H sCsj. uvC.S.U.. a Ui! filo  » aüòauü.:Váu Jé Ofdcexsu CiCilU lui. Séi'U de
responsabilidade da com:v;ào eicuorai. prevista no artigo 3b. devendo sei" dada ciência por 
escrito a parte mteiessada. imcdiatumcnie apos a decisão, no prazo máximo de èttrês) dias 
a leis

v* t. eP. \ campar.na cicuora! ters uvicío a purtii ui. cs uVp. .s.eao uas chapas ute 2~t {vinte c Cjtiüiroj 
horas .mus via reali/açào ,io pifin.

Ari. 2-v O pleno será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora a chapa 
que obiiver maior namoro Jc unos vuíidos não sendo computados os votos nrnneos ou nulos:

s- !" Ocorrendo empato entre as chapas concorrentes, prnceder-se-á a uma nova 
\ fiação encv a1- eimpas cmpmadar. no.pnv/ít CÍC :ue TiseiC dias úteis da primeira
•. oiücâo

> 2" Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o pleito será realizado por voto 
secreto <»r«:io a .'nana <eni eonsiocradii eicua se ohtiver numem maior fie votos 
' álitíos do que a soma dos votos nulos e brancos

ti 3 ' Caso a chapa única nào seja eleita conforme o citado no § 2” deste artigo, 
serão ■•om. ..vudus no p r d c  ate ~ísete' dias úteis.

A rí. síi : p.iiUHiaio ’s : •? i. • • ■' i ; :i ;■ 1 ..iv.riM.. ‘‘.'"■‘"'e’p.ç.r f .  o Hscui dl1, v p 34 3 será cumprido
inieprnlmente,. no período para o qual seus membros foram eleitos, exceto cm casos de destituição 
ou renúncia, em que os cargos deverão ser preendudos até c prazo máximo de nOítrinta) dias 
consecutivos, mediante convocação de Axsembioia (icrai Extraordinária.

ccdula c.euora!
.. . . ..  rs i . ! .V .... o. ■. i.uuiiv-s j ' . . i i  eonKiuiii..v:oinroie e 0

3 rt. e _ : era.', vlircju. r. v.. íc> m.ivícíuv: .a  .. V.vvi.in ivs eiCiiv.is

í ' •'-'ada fanv.lia tora direito a um • oie i pu.: ou mãe ou responsável:. independente 
do numero de fiihos matriculados na escola.
s O professor que possuir 2 uioisi padrões nn m •»*«■>* 1



I
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CARTORIG DE REGISTRO CIVIL 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS JURÍDICAS
Zitomir Antunes (titular/ 
Izaoe! Aparecida Antunes 

Paulo Ricaroc Antunes 
Erics Brito Knupp
Aux. juramentados

FONE: {A2) 545-1350 ~ P1TANQA - PR 

DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FORO

CAPÍTULO I

Art. I o A Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Centro Municipal de Educação Infantil 
Leonor Laitner Hrysyk, APMF/ do Centro Municipal de Educação Infantil Leonor Laitner Hrysyk, 
com sede e foro no Município de Pitanga, Estado do Paraná, localizado na Rua Ivan Ferreira do 
Amaral, n°420, Vila Planalto reger-se-á pelo presente Estatuto e pelos dispositivos legais ou 
regulamentares que lhe forem aplicados.

CAPÍTULO II

DA NATUREZA

A n. r  A APMF, ou similares, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de representação 
ccs Pais. Mestres e Fcncionarios do Estabelecimento de Ensino, não tendo caráter político-
rzrrriârip. religioso, rzcisl e ners fins lucrativos, não sendo remunerados os seus Diligentes e 

consnrribb por prazo indeterminado.

CAPÍTULO III 

DOS OBJETÍVOS

A:ix 3"" Os sfeecrcsáa APMF slo :

I- -üscsár, so seu âmbito de ação, sobre ações de assistência ao educando, de 
aprimoramento do ensino e integração família -  escola -  comunidade, enviando 
sugestões, em consonância com a Proposta Pedagógica, para apreciação do 
Conselho Escolar e equipe-pedagógica-administrativa;

H- prestar assistência aos educandos, professores e funcionários, assegurando-lhes 
melhores condições de eficiência escolar, em consonância com a Proposta 
Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;

III- buscar a integração dos segmentos da sociedade organizada, no contexto escolar, 
discutindo a política educacional, visando sempre a realidade dessa comunidade;

IV- colaborar na assistência ao educando no aprimoramento de ensino e na, integração 
família, educação infantil e comunidade;

■epresentar os reais interesses da comunidade escolar, contribuindo, dessa forma, 
Dara a melhoria da qualidade do ensino, visando uma escola pública, gratuita e
universal; „___■—
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VI- promover o entro sarnento entre pais, alunos, professores e funcionários e toda a 
comunidade, através de atividades socioeducativas e culturais e desportivas, 
ouvido o Conselho Escolar;

VII- gerir e administrar os recursos financeiros próprios e os que lhes forem repassados 
através de convênios, de acordo com as prioridades estabelecidas em reunião 
conjunta com o Conselho Escolar, com registro em livro ata;

V E -  colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desta ação.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4o Compete à APMF:

I- acompanhar o desenvolvimento da Proposta Pedagógica, sugerindo as alterações 
que julgar necessárias ao Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino, para 
deferimento ou não;

EL- observar as disposições legais e regulamentares vigentes, inclusive Resoluções 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação, no que concerne à utilização das 
dependências da Unidade Escolar para a realização de eventos próprios do 
Estabelecimento de Ensino;

IH- estimular a criação e o desenvolvimento de atividades para pais, alunos, 
professores, funcionários, assim como para a comunidade, após análise do 
Conselho Escolar;

IV- promover palestras, conferências e grupos de estudos envolvendo pais, professores,
funcionários e comunidade, a partir de necessidades apontadas por esses 
segmentos, podendo ou não ser emitido certificado, de acordo com os critérios da 
SEMEC;

V- colaborar, de acordo com as possibilidades financeiras da entidade, com as
necessidades dos alunos comprovadamente carentes;

VI- fornecer aos alunos, comprovadamente carentes, material e vestuário, no horário 
de atendimento dentro do CMEI;

VH- promover a melhoria da alimentação, através de contribuições voluntárias, em 
espécie ou gênero e através da criação de hortas, com estratégias que interessam 
ao educando;
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VIU- convocar, através de edital e envio de comunicado, a todos os integrantes da 
comunidade escolar, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, para a 
Assembléia Geral Ordinária, e com no mínimo 1 (um) dia útil para a 
Assembléia Geral Extraordinária, em horário compatível com o da maioria da 
comunidade escolar, com pauta claramente definida na convocatória;

IX- reunir-se com o Conselho Escolar para definir o destino dos recursos advindos de
convênios públicos mediante a elaboração de planos de aplicação, bem como 
reunir-se para a prestação de contas desses recursos, com registro em ata;

X- apresentar balancete semestral aos integrantes da comunidade escolar, através de 
editais e em Assembléia Geral;

XI- registrar em livro ata da APMF, com as assinaturas dos presentes, as reuniões de
Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, preferencialmente com a participação 
do Conselho Escolar;

XII- registrar as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, em livro ata
próprio e com as assinaturas dos presentes, no livro de presença (ambos livros 
da APMF);

XJH- registrar em bvio próprio a prestação de contas de valores e inventários de bens 
(patrimônio) da associação, sempre que uma nova Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal tomarem posse, dando-se conhecimento à Direção do 
Estabelecimento de Ensino;

XIV- aplicar as receitas oriundas de qualquer contribuição voluntária ou doação,
comunicando irregularidades, quando constatadas, à Diretoria da Associação e à 
Direção do Estabelecimento de Ensino;

XV- receber doações e contribuições voluntárias, fornecendo o respectivo recibo
preenchido em 02 vias;

XIV- promover a locação de serviços de terceiros para prestação de serviços 
temporários na forma prescrita no Código C iv il  ou na Consolidação das Leis do 
Trabalho, mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Educação;

XV- mobilizar a comunidade escolar, na perspectiva de sua organização enquanto 
órgão representativo, para que esta comunidade expresse suas expectativas e 
necessidades;

XVI- enviar cópia da prestação de contas da Associação à Direção do Estabelecimento 
de Ensino, depois de aprovada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal e, em seguida, 
tomá-la pública;

X V I I -  apresentar, pa ra  aprovação, em Assembléia Geral Extraordinária, atividades com 
ônus para os pais, alunos, professores, funcionários e demais membros da ARME? 
ouvido o Conselho Escolar do Estabelecimento de Enr-;" 'v'
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XVm- indicar entre os seus membros, em reunião de Diretoria, Conselho Deliberativo e 
Fiscal, o(os) representante(s) para compor o Conselho Escolar;

XIX- celebrar convênios com o Poder Público para o desenvolvimento de atividades
curriculares, implantação e implementação de projetos e programas nos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Estadual, apresentando plano de 
aplicação dos recursos públicos eventualmente repassados e prestação de contas 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos utilizados;

XX- celebrar contratos administrativos com o Poder Público, nos termos da Lei Federal 
n°8.666/93, prestando-se contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos 
recursos utilizados, com o acompanhamento do Conselho Escolar;

XXI- celebrar contratos com pessoas jurídicas de direito privado ou com pessoas físicas 
para a consecução dos seus fins, nos termos da legislação civil pertinente, 
mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Educação;

XXII- manter atualizada, organizada e com arquivo correto toda a documentação 
referente à APMF, obedecendo a dispositivos legais e normas do Tribunal de 
Contas;

XXIII- informar aos árgãos competentes, quando do afastamento do presidente por 30 
dias consecutivos anualmente, dando-se ciência ao Diretor do Estabelecimento de 
Ensino.

Parágrafo Único. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à 
Receita Federal, a RAIS junto ao Ministério do Trabalho, a Certidão Negativa de Débitos do 
INSS, o cadastro da Associação junto ao Tribunal de Contas do Estado do P araná, para 
solicitação da Certidão Negativa, e outros documentos da legislação vigente, para os fins 
necessários.

Art. 5o A contribuição social voluntária será:

I- fixada em reunião de Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, e Conselho Escolar, 
com a maioria de seus membros, no final do ano letivo. Tal contribuição não poderá 
ultrapassar anualmente a 10% do salário mínimo vigente;

II- recolhida mediante recibos numerados, emitidos em duas vias, sendo uma via para 
o integrante contribuinte e a outra para a Tesouraria da Associação de Pais, Mestres 
e Funcionários;

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
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UI- fixada por família, independente do número de filhos matriculados na Unidade 
Escolar, por professores e fimcionários:

§ I o Aos pais, responsáveis legais ou responsáveis pelo acompanhamento da vida 
escolar do(a) aluno(a), professores e funcionários que contribuírem com valores 
maiores do que o limite fixado, será fornecido, além do recibo de contribuição 
social, outro recibo a título de doação, com a diferença de valor.

§ 2o O total arrecadado com as contribuições voluntárias será depositado em 
estabelecimento bancário, em conta vinculada da APMF, ou similares, a ser 
movimentada conjuntamente pelo Presidente e Tesoureiro da Associação, devendo 
ser ratificada por um dos pais do Conselho Deliberativo e Fiscal escolhido pelos 
demais.

§ 3o Os recursos arrecadados serão utilizados para a melhoria da qualidade do 
ensino e no atendimento do aluno carente, ouvido o Conselho Escolar, em 
consonância com a Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino.

§ 4o A contribuição voluntária não poderá ser vinculada ao ato de matrícula, 
podendo acontecer em qualquer época do ano letivo.

§ 5o A contribuição social voluntária poderá ser em moeda corrente ou outras 
formas de arrecadação, tais como: materiais de consumo, de expediente e serviços.
§ 6° O descumprimento dos dispositivos elencados neste capítulo ensejará 
responsabilidade civil dos membros da Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal 
da APMF ou similares, cabendo a defesa com recursos.

CAPITULO V I

DO PATRIMÔNIO

Art. 6o O patrimônio da APMF é constituído pelos bens móveis e imóveis, incorporando 
qualquer título:

I- os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APMF, devem ser 
obrigatoriamente contabilizados e inventariados em livro próprio, integrando seu 
patrimônio e ficando sob a responsabilidade da Diretoria e do Conselho 
Deliberativo e Fiscal, permanecendo uma cópia atualizada do registro com a 
Direção do Estabelecimento de Ensino;

II- a APMF deve manter em dia o cadastro de seu patrimônio:
UI- a compra, venda ou doação do todo ou de parte do patrimônio da APMF deverá ser 

decidida em Assembléia Geral pela maioria dos votos;
IV- manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros próprios,
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Parágrafo Único. O patrimônio público não integrará o patrimônio da APMF, ou 
similares, em nenhuma hipótese.

CAPÍTULO VII

DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

A rt. T  Os recursos da APMF serão provenientes de :

I- contribuição social voluntária dos integrantes;
II- auxílios, subvenções e doações eventualmente concedidos pelos poderes públicos e 

pessoas físicas ou jurídicas;

IV- juros bancários e correções monetárias provenientes de aplicações em Caderneta de 
Poupança e/ou Conta-Corrente;

V- investimentos e operações monetárias previamente autorizados pelo Conselho 
Deliberativo e Fiscal e o Conselho Escolar;

VI- recursos auferidos a partir da celebração de convênios e contratos, administrativos e 
civis, com pessoas de direito público e privado, observando-se a legislação em 
vigor;

Art. 8o A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF, no início do ano letivo, deverão 
elaborar, com base em seus objetivos, um plano de ação da aplicação de recursos, atendendo ao 
desenvolvimento de ações que representem os reais interesses da comunidade escolar, ouvida a 
Assessona Técnica conforme a Proposta Pedagógica:

§ I o As despesas mensais da APMF, acima de 3 (três) salários mínimos, deverão 
ser autorizadas em primeira instância pela Diretoria e Conselho Deliberativo e 
F iscal, Conselho Escolar, e em segunda instância pela Assembléia Geral ouvido o 
Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino.
§ 2o As despesas mensais da APMF, compreendidas entre 2 (dois) e 3 (três) salários 
mínimos, serão autorizadas em primeira instância pelo Conselho Deliberativo e 
Fiscal, e em segunda instância pela Assembléia Geral ouvido o Conselho Escolar, 
atendendo-se preferencialmente ao disposto no inciso V, do art. 3o, deste Estatuto.

§ 3o As despesas mensais da APMF, até o limite de 2 (dois) salários mínimos, serão 
autorizadas pelo Presidente e Tesoureiro, conforme prioridades estabelecidas no 
inciso V do art. 3o.
§ 4° As despesas efetuadas com recursos provenientes de convênios e contratos 
celebrados com entidades públicas deverão ser submetidas, também, à'aprovação 
do Conselho Escolar, conforme determinado no instrumento específico.

UI- campanhas e promoções diversas em conformidade com a legislação vigente;
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§ 5o Os recursos da APMF serão aplicados na seguinte ordem:

- Assistência ao educando;

- Conservação e/ou aparelliamento do Estabelecimento de Ensino.

CAPÍTULO v n i

DOS INTEGRANTES

Ârt. 9o O quadro social da APMF será constituído com número ilimitado das seguintes categorias 
de integrantes: efetivos, colaboradores e honorários:

§ Io Serão integrantes efetivos todos os Pais, ou responsáveis legais, Mestres e 
Funcionários da Unidade Escolar.

§ 2° Serão integrantes colaboradores, ex-alunos, pais de ex-alunos, ex-professores, 
ex-fimcionários e membros da comunidade que manifestarem o desejo de 
participar.
§ 3o Serão integrantes honorários, por indicação dos integrantes efetivos, com a 
aprovação da Assembléia Geral, todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços à Educação e à APMF.

§ 4o São considerados Mestres para efeito deste Estatuto todos os professores e 
especialistas em exercício na Unidade Escolar.

Art. 10 Constituem direitos dos integrantes efetivos:

I- votar e ser votado;

D- apresentar novos integrantes para a ampliação do quadro social;

UI- apresentar sugestões e oferecer colaboração à APMF;
IV- convocar Assembléia Geral Extraordinária, observando o disposto no parágrafo 

único do art. 18;
V- solicitar, em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca do controle dos recursos e 

encaminhamentos da APMF;

VI- verificar, a qualquer momento que se fizer necessário, livros e documentos da 
APMF;

VII- participar das atividades promovidas pela APMF, bem como solicitar utilização das 
dependências do estabelecimento nos tennos do art. 4C do inciso II deste Estatuto.

A rt 11 Constituem deveres dos integrantes efetivos:
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I- participar e estimular o envolvimento dos demais componentes nas atividades 
propostas pela APMF;

II- conhecer, respeitar e fazer cumprir este Estatuto assim como as deliberações da 
APMF;

UI- comparecer às Assembléias Gerais e às reuniões da APMF;

IV- desempenhar os cargos e as atribuições que lhe forem confiados;

V- colaborar na solução dos problemas do aluno, professor, funcionário e do 
estabelecimento;

VT- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.

Parágrafo Único. Os integrantes que não compõem o quadro da Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Associação.

Árt. 12 Constituem direitos e deveres dos integrantes colaboradores:

I- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembléia 
Geral, oferecendo colaboração à APMF;

II- participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e 
fazendo cumprir este Estatuto;

UI- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.

Í4~ s s ia a ts , s e . Assembléia Geral, esclarecimentos acerca dos recursos e
scnssrbsm snsss da APMF:
pkricbcrr ias- mwéefáes p r m s v ia s  pela APMF, conhecendo, respeitando e 

■ esrseSstnriSD,

ÍV- ttslar cxs. respers- os a lisos e  denteis integrantes. .

CAPITULO IX

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14 São órgãos da administração da APMF:

I- Assembléia Geral;

TI- Conselho Deliberativo e Fiscal;

8



UI- Diretoria;
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IV - Assessoria T écnica.

Art. 15 A Assembléia Geral Ordinária, constituída pela totalidade dos integrantes, será 
convocada e presidida pelo presidente da APMF.

Parágrafo Único. A convocação far-se-á por Edital, em local visível e de passagem, com 
no mínimo 2(dois) dias úteis de antecedência, e por comunicado enviado a todos os 
integrantes.

Art. 16 As Assembléias Gerais realizar-se-ão em primeira convocação, com presença de mais da 
metade dos integrantes efetivos, ou em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer
número de integrantes.

Parágrafo Único. As deliberações da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária serão 
aprovadas por maioria simples dos integrantes presentes, com registro em ata

Ari,-1 ! C am peie'à Assembléia G erai O rdinária:

!- siegsr, b: anualm-sa©- a Dsreroriae o Conselho Deliberativo e Fiscal;

5- rirs.---- e scroMr 3 plano ar. uai de írsfeâliiO da APMF;
jçppvn: :■ ra sássê  anual r  a prestação- de costas referentes ao exercício anterior, 
:.e-rr p-ase em parecer d r Conselho Deifoersavo e Fiscal e parecer do Conselho 
Escolar.

IV- iedbersr sobre assuntos gerais de interesse da APMF constantes do Edital de 
convocação.

A rt. IS Compete à  Assembléia G eral Extraordinária:

I- deliberar sobre os assuntos motivadores da convocação;
H- deliberar sobre as modificações deste Estatuto e homologá-las em Assembléia 

Geral convocada para este fim;
3H- deliberar sobre a dissolução da APMF em Assembléia convocada especificamente 

para este fim;
IV- decidir sobre a prorrogação do mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e 

Fiscal, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos, nos casos em que 
esteja vencido e as eleições regulamentares não tenham sido realizadas, em 
Assembléia convocada para este fim;

V- definir e aplicar as penalidades para os ocupantes de cargos de Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal em Assembléia Geral designada para este fim;

VI- cumprir o disposto no § i° do art. 8o deste Estatuto;
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VH- na vacância e/ou ausência do Presidente e Vice-Presidente por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos, a Assembléia Geral Extraordinária elegerá os substitutos, em 
reunião convocada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal, para tal finalidade.

Parágrafo Único. Sempre que justificado, poderá ser convocada Assembléia Geral 
Extraordinária da APMF, pelo Presidente, pelo Conselho Deliberativo e Fiscal ou por 1/5 
(um quinto) dos integrantes, com 1 (um) dia útil de antecedência, por meio de editais 
afixados em locais visíveis e do envio de comunicado a todos os integrantes.

Art. 19 O Conselho Deliberativo e Fiscal será constituído por 2 (dois) Mestres, 2 (dois)
Funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que não sejam Mestres ou Funcionários do Estabelecimento
de Ensino em questão.

Art. 20 Compete ao Conselho Deliberativo e Fiscal:

I- examinar, obrigatoriamente a cada semestre ou a qualquer tempo, os livros e 
documentos .fiscais da Diretoria, registrando o parecer no livro ata da APMF;

M- sgreeiar os balancetes semestrais e dar parecer aos relatórios semestrais e anuais, à
®8àsÉ2Ç&p às . cestas e m  plano, anual de atividades da Diretoria, registrando o

/ ^■agabõgBg- tn»mseaáa APMF;

'SE- . sssESjÈr-psaeer-so&sé'a-observfeda dos preceitos, do presente Estatuto pelas chapas 
esetoomentes às previasjgníe à sua votação pela. Assembléia Geral;

IV- iuaonznr invemmeníss e  operações monetárias. dos recursos provenientes da 
APMF, registrando oísi paracer (es) em livro ata da APMF;

V- aprovar era primeira e/ou segunda instância as despesas da APMF, de acordo com o 
disposto nos § l 0, e 2° do art. 8° do presente Estatuto;

VI- receber sugestões provenientes dos integrantes efetivos;

VH- convocar, sempre que justificado, Assembléia Geral Extraordinária;

VIII- analisar e aprovar as decisões tomadas pela Diretoria nos casos de emergências não 
previstas no presente Estatuto;

IX- dar parecer quanto à aceitação de doações com encargos para a APMF;
X- dar parecer sobre contratos e convênios a serem firmados com outros órgãos e 

entidades;
XI- todas as deliberações do Conselho Deliberativo e Fiscal deverão ser aprovadas por 

maioria simples, em reunião da qual será lavrada ata em livro próprio da APMF, ou 
similares;

XII- indicar um Conselheiro representante do segmento de Pais para ratificar toda a 
movimentação financeira da APMF.
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Art. 21 A Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários será composta de:

I- Presidente;
II- Vice-Presidente;

IH- Secretário geral;
IV- Vice Secretário;

V- Diretor financeiro;

VI- Vice Diretor financeiro; 
VH- Diretor social;

VIU- Diretor cultural;

IX- Diretor de esportes.

s”
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS JURÍDICAS
Zitomir Antunes (titular) 
Izabel Aparecida Antunes 

Paulo Ricarao Antunes 
- Erica Brito Knupp 

Aux. juramentados
FONE: (42) 646-1380 - PITANGA - PR

Ar£- 22 Os C argos de D iretoria serão ocupados somente por integrantes efetivos, eleitos em
AâsasáiéiaGeral convocada especificamente para este fim:

|  1* - Qs cargos áe  Presidente, Vice-Presidente, I o Tesoureiro e 2° Tesoureiro
:SSlã0. .gsvnàvos áe pais. afea responsáveis legais de alunos matriculados com

■ •.'.••• • . , . • j( -;i ' 1 ;■;; . . .

§ 2 ‘ - ecracs ds Seczssno gsrai e Diretor Sodal, Cuhural e de Esportes serão 
f^pÉPaâ» éz prTfrsscres. e cn fimd-gnirios do Estabelecimento de Ensino, desde
sçee respfm rie  a re n d a i e

A rt. 23 Compete à Diretoria:

I- elaborar o plano anual de atividades submetendo-o à aprovação do Conselho 
Deliberativo s Fiscal, .Assembléia Geral, ouvido o Conselho Escolar do 
Estabelecimento de Ensino;

II- elaborar os relatórios semestrais encaminhando-os à apreciação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e à Assembléia Geral Extraordinária convocada para tal fim e, 
após, enviar cópia à Direção do Estabelecimento de Ensino;

m - elaborar o relatório anual encaminhando-o para a apreciação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal, Conselho Escolar e da Assembléia Geral;

IV- gerir os recursos da APMF no cumprimento de seus objetivos;

V- colocar em execução o plano anual de atividades e as deliberações aprovadas em 
Assembléia Geral, bem como as atividades necessárias para o cumprimento da 
Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;

VE- decidir sobre a aceitação de doações com encargos, ouvido o parecer do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e Conselho Escolar; — ~y
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VH- apresentar balancetes semestrais ao Conselho Deliberativo e Fiscal e Conselho 
Escolar, colocando à sua disposição os livros e os documentos;

VHI- executar e fazer executar as atribuições constantes do art. 4o deste Estatuto;

IX- reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente, por 
convocação do Presidente ou 2/3 ( dois terços) de seus membros;

X- adotar procedimentos de emergência não previstos neste Estatuto, submetendo-os à 
posterior aprovação do Conselho Deliberativo e Fiscal e da Assembléia Geral;

XI- responsabilizar-se pelo patrimônio da Associação de Pais, Mestres e Funcionários;

XII- responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 
nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública

Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria deverão ser tomadas em reunião 
conjunta dos seus membros e constar em livro ata próprio da APMF.

\ r u  24 ,: G&rapete ao  P re s id e n te :

: í- -asàrasjscar a  Associação de Pais. Mestres e Funcionários, representando-a em
; á e b :

3 -  'ssrnat-ar a psfedpsçãs ie  feda a  comunidade escolar nas atividades da
■Assaciscãs' •is Pais. Mestres e Fsscksários:

E l-  assmar. jtssamasse- com o Tesoureiro, as obrigações mercantis, cheques, balanços 
e outros documentos com a ratificação do Conselho Fiscal que importem em 
responsabilidades financeiras ou patrimoniais para a .Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários, bem como visíar os livros de escrituração;

IV- cumprir o disposto no inciso XVIU do art. 4o deste Estatuto; .

V- aprovar aplicações, observando o disposto nos § 2o e 3o do art. 8o deste Estatuto;

VI- convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e Assembléia 
Geral;

VII- promover atividades diversificadas que possam interessar a todos os integrantes 
efetivos;

VIII- analisar e apreciar o balanço anual e a prestação de contas ao término de seu 
exercício, com parecer em livro ata da APMF;

IX- informar, com 3 (três) dias úteis de antecedência, à Diretoria e ..Conselho 
Deliberativo e Fiscal da APMF seu afastamento da Associação, que não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias consecutivos.
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Arr. 25 Compete ao Yice- Presidente:

I- auxiliar o Presidente em todas as suas atribuições e substituí-lo em 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos;

n - assumir o cargo do Presidente em caso de vacância, por renúncia e/ou destituição 
ou saída da escola do(a) filho(a) do(a) Presidente da APMF no máximo por 
30(trinta) dias consecutivos.

Art. 26 Compete ao Secretário geral:

I- lavrar as atas das reuniões da Diretoria, Assessoria Técnica e das Assembléias 
Gerais;

II- organizar relatórios semestral e anual de atividades;

m - manter atualizados e em ordem os documentos da APMF, observando o disposto 
no inciso XIV, do art. 4o deste Estatuto;

IV- encaminhar os comunicados da APMF aos integrantes.

Art. 27 Compete ao Vice Secretário:

I- auxiliar o I o Secretário em todas as suas atribuições e substituí-lo em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 28 Compete ao D iretor Financeiro:

I- assinar, junto com o Presidente da APMF, as obrigações mercantis, cheques, 
balanços e outros documentos que importem responsabilidade financeira ou 
patrimonial para a APMF, segundo o art.24 inciso UI;

H- promover a arrecadação e fazer a escrituração contábil das contribuições dos 
integrantes e demais receitas da APMF, em livros próprios, assegurando a 
respectiva exatidão dos registros;

Dl- depositar todos os recursos financeiros da APMF em estabelecimento bancário 
(Conta Bancária em nome da APMF);

IV- controlar os recursos da APMF;

V- realizar pagamentos através de cheque nominal ou em espécie, observando o 
disposto nos § I o, 2° e 3o do art. 8o deste Estatuto, solicitando as respectivas notas 
fiscais e/ou recibos;

VI- realizar inventário anual dos bens da APMF, responsabilizando-se pela guarda e 
conservação dessa documentação;
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VH- fazer balanço anual e prestação de contas ao término de cada exercício, 
submetendo-os à análise e à apreciação do Presidente, do Conselho Deliberativo e 
Fiscal e Assembléia Geral, respectivamente;

VEH- arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos valores recebidos e 
pagos pela APMF, devidamente preenchidos, responsabilizando-se por sua guarda;

IX- responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 
nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública;

X- apresentar para aprovação em Assembléia Geral a prestação de contas da APMF;
XI- fazer a prestação de contas perante a Administração Pública quando houver 

solicitação;

XII- fazer cotação de preços e licitações quando necessário e no mínimo 3(três).

Art. 29 Compete ao vice diretor financeiro:

I- auxiliar o I o Tesoureiro em todas as suas atribuições, substituindo-o em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 30 Compete ao D iretor social:

I- promover a integração do CMEI-Comunidade através do planejamento e da 
execução de atividades sociais, e prioritariamente de- assistência ao educando.

Art. 31 Compete ao D iretor Cultural:

I- promover a integração do CMEI-Comunidade através do planejamento e da 
execução de atividades culturais.

Art. 32 Compete ao D iretor de Esportes:

I- promover a integração do CMEI-Comunidade através do planejamento e da 
execução de atividades esportivas.

Art. 33 O Diretor Social, Cultural e de Esportes deverá colaborar para a elaboração do plano
anual de atividades e relatórios semestral e anual, fornecendo subsídios de suas respectivas áreas

Art. 34 A Assessoria Técnica é constituída pelo (a) Diretor (a) e representantes da equipe 
pedagógica-administrativa da Unidade Escolar, independente do mandato da Diretoria da APMF.

de atuação. ■A



âdrt 35 Compete à  Assessoria Técnica:

I- orientar quanto às normas para criação, funcionamento e registro da APMF-

II- apreciar projetos a serem executados pela Associação visando sempre a garantia da 
execução da Proposta Pedagógica e da assistência ao aluno;

UI- participar na implantação e complementação do Estatuto da APMF;

IV- participar das Assembléias Gerais, reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo 
e Fiscal da APMF;

V- opinar sobre a aplicação dos recursos de acordo com as finalidades da APMF-

VI- providenciar a lista de votantes (só para consulta/controle) e a cédula eleitoral da

Art. 36 As eleições para a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal realizar-se-ão 
bianualmente, podendo ser reeleitos por mais 2(dois) mandatos, observando-se o disposto no 
Capítulo X.

Art. 37 Convocar-se-á a Assembléia Geral para:

I- escolher, durante a Assembléia Geral, a comissão eleitoral que será composta por 
Presidente, Secretário e Suplentes, sendo os cargos preenchidos por pais, mestres e 
funcionários, paritariamente:

a) cabe à comissão eleitoral designar os componentes da(s) mesa(s) apuradora(s) 
e escrutinadora(s) que serão compostas por Presidente, Secretário e Suplentes, 
sendo os cargos preenchidos por pais, mestres e funcionários, paritariamente;

b) os componentes da mesa apuradora/escrutínadora não poderão fazer parte de 
nenhuma das chapas concorrentes;

c) cada chapa poderá indicar um fiscal por mesa apuradora/escratmadora para 
acompanhar os trabalhos.

II- definir na Assembléia, data, horário e local para as eleições com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis;

m - apresentar e/ou compor durante a Assembléia Geral as chapas que concorrerão às 
eleições, incluindo os elementos do Conselho Deliberativo e Fiscal, devendo ser 
apresentadas por escrito à comissão eleitoral:

§ Io Compondo-se, no mínimo, uma chapa completa na Assembléia, não haverá 
prazo para apresentação de novas chapas.
§ 2° A partir da composição das chapas será enviado comunicado aos integrantes, 
apresentando os seus componentes.

APMF.

CAPÍTULO X

DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO
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§ 3o Uma mesma pessoa não poderá compor mais de uma chapa, mesmo em 
cargos distintos.

§ 4o Havendo participação do casal na composição da mesma chapa, os mesmos 
não poderão ocupar concomitantemente o cargo de Presidente, Vice-Presidente e 
Diretor Financeiro e Vice Diretor Financeiro.

IV- definir os critérios para a campanha eleitoral;
V- o pleito eleitoral poderá ser acompanhado pelo SEC.

Ârt. 38 A solicitação de impugnação do processo eleitoral deverá ser apresentada, por escrito, 
embasada em documentos e motivos explicativos relevantes ao Presidente da comissão eleitoral 
ou a quem por ele designado, até as 18 horas do I o dia útil subseqüente ao pleito.

Parágrafo  Único.' A decisão, quanto à impugnação do processo eleitoral, será de 
responsabilidade da comissão eleitoral, prevista no artigo 36, devendo ser dada ciência por 
escrito à parte interessada, imediatamente após a decisão, no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis.

Art. 39 A campanha eleitoral terá início a partir da composição das chapas até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização do pleito.

Art. 40 O pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora a chapa 
que obtiver maior número de votos válidos, não sendo computados os votos brancos ou nulos:

§ Io Ocorrendo empate entre as chapas concorrentes, proceder-se-á a uma nova 
votação entre as chapas empatadas, no prazo de até 7(sete) dias úteis da primeira 
votação.

§ 2° Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o pleito será realizado por voto 
secreto e direto e a chapa será considerada eleita se obtiver número maior de votos 
válidos do que a soma dos votos nulos e brancos.

§ 3o Caso a chapa única não seja eleita, conforme o citado no § 2o deste artigo, 
novas eleições serão convocadas no prazo de até 7(sete) dias úteis.

Art. 41 O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF será cumprido 
integralmente, no período para o qual seus membros foram eleitos, exceto em casos de destituição 
ou renúncia, em que os cargos deverão ser preenchidos até o prazo máximo de 30(trinta) dias 
consecutivos, mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 42 A Assessoria Técnica deverá providenciar a lista dos votantes para consulta/controle e a 
cédula eleitoral.
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Áa !_ Terão direito a voto somente os integrantes efetivos:

§ I o Cada família terá direito a um voto (pai ou mãe ou responsável), independente 
do número de filhos matriculados na escola.
§ 2o O professor que possuir 2 (dois) padrões na mesma escola terá direito a 1 (um) 
voto.
§ 3o O mestre e o funcionário com filhos freqüentando regularmente o 
Estabelecimento de Ensino poderão votar na categoria de pais, ou na categoria de 
mestres e funcionários, tendo direito a apenas um voto.

Art. 44 A Diretoria e o Conselho .Deliberativo e Fiscal, eleitos, tom arão posse imediatam ente 
após a apuração:

§ Io A Dirétoria anterior terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a prestação de 
conteis de sua gestão, bem como para proceder à entrega de toda a documentação 
referente à Associação, sendo obrigatória a presença do Presidente, Io Tesoureiro, 
I o Secretário e Conselho Deliberativo e Fiscal de ambas as Diretorias, com 
registro em ata.

§ 2° A nova Diretoria deverá analisar em reunião toda a documentação recebida 
e dar parecer da aceitação das contas. Em caso de dúvidas ou detectadas 
irregularidades, solicitar esclarecimentos e/ou providências à gestão anterior, 
mediante ofício, em duas vias, com recebimento em até 15(qumze) dias, 
registrando em ata as conclusões.

Art. 45 O Conselho Deliberativo e Fiscal será considerado eleito em virtude da eleição da 
Diretoria da APMF com a qual compôs a chapa

CAPÍTULO XI

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 46 Constitui infração disciplinar dos membros da Diretoria:

I- deixar de prestar contas à Assembléia Geral dentro dos prazos previstos;
II- exercer funções quando estiver legalmente impedido de fazê-lo;

IH- valer-se da função exercida para lograr proveito pessoal em detrimento dos 
interesses da APMF;

IV- favorecer a terceiros em detrimento dos interesses da APMF;
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VI- constranger ou impedir que os membros da Diretoria exerçam plenamente suas 
funções;

VH- omitir ou sonegar informações sobre a situação financeira, contábil e administrativa 
aos integrantes da APMF;

VIU- praticar usura em todas as suas formas;

IX- deixar de atender aos dispositivos do presente Estatuto.

Art. 47 As penas disciplinares aplicáveis são:

I- destituição da função, nos casos previstos no art. 45, incisos n , VI, VH;
II- repreensão por escrito, nos casos previstos no art. 45, incisos L, IX;

IH- suspensão até noventa dias, nos casos previstos no art. 45, inciso V;
IV- expulsão, nos casos previstos no art. 45, incisos Dl, IV, VIII.

Parágrafo Único. Nos casos de reincidência, será aplicada a pena de Expulsão.

CAPÍTULO XII

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

Irt. 48 A denúncia de irregularidades será recebida, por escrito, pelo presidente da APMF e/ou 
lonselho Deliberativo e Fiscal.

por três membros indicados pelo Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art. 50 A Comissão será presidida conforme a indicação do Conselho Deliberativo e Fiscal.

A rt. 51 Instaurada a sindicância, a Comissão terá o prazo de 15(quinze) dias para concluir as 
diligências que entender necessárias para o esclarecimento dos fatos, devendo encaminhar ao 
Conselho Deliberativo e Fiscal o relatório circunstanciado.

Art. 52 O Conselho Deliberativo e Fiscal encaminhará aos possíveis infratores a cópia do 
Relatório de Sindicância para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem defesa por escrito.

Art. 53 O Conselho Deliberativo e Fiscal se reunirá para analisar o relatório e a defesa, conforme 
o disposto no art. 20, inciso XI:

A rt. 49 A apuração das irregularidades dar-se-á mediante procedimento de sindicância realizada

18



5 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
DÉ TÍTULOS E DOCUMENTOS 

| E PESSOAS JURÍDICAS
Zltomir Antunes (titularj 
izaDel Aparecida Antunes 

Pauto Ricarao Antunes 
Erica Brito Knupp 
Aux. juramentados

FONE’. (421 SAô-t 380 - PITANGA - PR

§ I o Julgando as denúncias improcedentes, determinará o arquivamento do 
processo.
§ 2o Julgando procedentes as denúncias, o Presidente do Conselho Deliberativo e 
Fiscal convocará a Assembléia Geral Extraordinária e comunicará por escrito ao 
denunciado.

Art. 54 Reunida a Assembléia Geral Extraordinária, será lido o relatório da comissão e a defesa, 
na presença do denunciado.

Art. 55 O denunciado terá direito de apresentar defesa oral por 20 minutos.

Art. 56 A Assembléia Geral Extraordinária decidirá sobre a penalidade a ser imposta ao 
denunciado, dentre as previstas no art. 46, conforme o disposto no art. 16 do presente Estatuto.

CAPÍTULO X III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A r t  57 A Associação de Pais, Mestres e Funcionários poderá ser dissolvida, quando assim 
deliberar a Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para este fim:

I- em virtude da lei, emanada do Poder competente;

II- por decisão de 2/3 (dois terços) dos participantes efetivos, manifestada em 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim.

Parágrafo Único. Em caso de dissolução, todos os bens móveis, imóveis e valores de 
qualquer espécie reverterão em benefício da Unidade Escolar, de acordo com os critérios 
definidos em Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 58 A Associação de Pais, Mestres e Funcionários não distribuirá lucros, bonificações e 
vantagens a dirigentes, conselheiros mantenedores ou. integrantes, sob nenhum pretexto, e 
empregará suas rendas, exclusivamente, na Unidade Escolar, atendendo à Proposta Pedagógica, e 
na manutenção de seus objetivos institucionais.

Art. 59 No exercício de suas atribuições, a APMF manterá rigoroso respeito às disposições 
egais, de modo a assegurar observância aos princípios fundamentais da política educacional 
igente no Estado.

,n . 60 O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal poderá ser prorrogado por 
è 30 (trinta) dias, quando tomará posse a chapa eleita

19



Parágrafo Único. A decisão quanto à prorrogação do mandato será de competência 
Assembléia Geral convocada para este fim.

A r i .  61 A  Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários providenciará a sua 
regulamentação junto aos órgãos competentes, a saber:

I- Segundo Ofício do Distribuidor;

II- Ministério da Fazenda- Receita Federal;

III- Banco (os);

IV- Secretaria Municipal de Educação;

V- Outros órgãos.

A rt. 62 Em qualquer dos casos previstos neste Estatuto será vedada a dupla representatividade.

A rt. 63 Os casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e Conselho Deliberativo e 
Fiscal da APMF, em reunião conjunta e aprovados em Assembléia. Geral pela maioria dos 
presentes.

Pitanga, 23 de setembro de 2008.

1 íô l* .’ A '  ( h  t f  tlA 
Neri Martins

Presidente
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CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEONOR LAITNER HRYSYK

RUA: ACIR NUNES FERREIRA, N2 190 

BAIRRO: VILA PLANALTO- PITANGA-PARANÁ 

CNPJ: 10.592.548/0001-21

A TA  N° 0 1 /2016

Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e dezesseis, reuniram-se nas dependências do CMEi, 
direção, coordenação, pais.professores e membros da APMF e Conselho Escolar para uma assembléia 
ordinária, onde será feita a eleição da nova diretoria da APMF. A diretora Silésia Grande Camargo, 
juntamente com o presidente Mareio Alves dos Santos, iniciaram a reunião falando da importância da 
APMF nos Centros de Educação Infantil. A diretora fez a leitura do estatuto e em seguida deu-se inicio a 
eleição ficando da seguinte forma: Presidente: Regiane Weimer RG:8.798.162-2 e CPF: 052.085.839-50; 
Vice Presidente: Ana Derhun RG: 6.159.673-9 e CPF: 900.062.759-15; Tesoureira: lima Gzegoski da 
Fonseca RG: 53.952.852-5 e CPF: 044.121.539-40; Vice Tesoureira: Helena Hainoz RG: 6.717.029-6 e CPF: 
994.758.559-04; Secretaria: Fabiana Aparecida de Andrade RG: 7.989.928-3 e CPF: 037.751.829-85; 
Diretor Social: Thayná de Almeida Lisboa RG: 13.586.933-6 e CPF: 070.004.819-78; Diretor Cultural: 
Juliana Inácio RG: 8.849.368-0 e CPF: 059.441.569-89; Diretor de Esportes: Alda Roseli Rambo RG: 
7.687.222-8 e CPF: 027.839.039-03. Sendo este o assunto para o momento, a diretora eleita tomou 
posse nesta mesma data para uma gestão de dois anos com seus respectivos cargos. A diretora 
agradeceu pelo empenho e dedicação de todos os membros envolvidos na APMF anterior e desejou aos 
novos membros. Nada mais a relatar eu Aurora Padilha Euzebio encerro esta ata que segue assinada 
por mim e demais presentes: Aurora Padilha Euzebio, Silésia Grande Camargo, Tania Sartori de Andrade, 
Cristiano J. Fonseca, Juliana Ratki, Caroline Cordeiro, Cedinei M. Oliveira, Joslei Joba, Sirlene de Fatima 
Scuira, Elisabete de Lima, Renilse T. Soares, Ivana de Lima, Eliza Milena Kruger, Leny Amaro, Enedi A. 
Nogueira, Eleceia Ap2 Czekay, Suelem Cordeiro Santana, Giovane Dias Vieira, Roseli Ap? Poteriko de 
Lara, Ana Maria, Regiane Weimer, Diego Padilha de Lorena, Lucinha Camilo da Rosa, Valdenice Pinheiro 
dos Santos, Marli Schinaider, Daiana Mendes, Rosiclea Javoski, Jucimara Korchak, Judite dos Santos, 
Fabio J. C. da Cruz, Jael Dultra lagla, Ana Derhun, Ana Paula de Lima, Cegin de Almeida, Alda Roseli 
Rambo, Rubieli Lenkiw, Patrícia Ribas da Silva, Cleiton P. da Silva, Vanderlei Pereira da Costa, Wesley 
Ricardo Moura, Fabiana Ap? de Andrade, lima G. Fonseca.

A ata confere com a original lavrada no livro própri

Presidente

Pitanga, 29 de março/de 2016.

lO N A J io u E  N O T A S  D E  P J-A N O A  
CO Costa. 276_- Een6T4213646-1182 

t r o le :  Nc4yn.eVdS
unarpen.com.br

íhelhança a assinatura d e E Sê JH JH

-Paraná. 04 <le abiil de 2016
da Verdade

CarlOS Henrique Parolo -  E sc re ve n te  
Cod Segurança: F28D2iK3F-5Q5047-8;> 1 1
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CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO, SEDE E FORO

Art. I o A Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) da(o) Escola Municipal Vice 
Prefeito Euclides Gomes da Silva -  Educação Infantil e Ensino Fundamental, com sede no Bairrc 
Parque São Basílio no Município de Pitanga Estado do Paraná Localizada na Rua Manoel Estevar 
de Camargo S/N, reger-se-á pelo presente Estatuto e pelos dispositivos legais ou regulamentarei 
que lhe forem aplicados.

CAPÍTULO n  

DA NATUREZA

Art. 2o A APMF, ou similares, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de representação 
dos Pais, Mestres e Funcionários do Estabelecimento de Ensino, não tendo caráter político- 
partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos, riao sendo remunerados os seus Dirigentes í 
Conselheiros, sendo constituído por prazo indeterminado.

CAPÍTULO m  

DOS OBJETIVOS

Art. 3o Os objetivos da APMF são:

I- discutir, no seu âmbito de ação, sobre ações de assistência ac educando, de 
aprimoramento do ensino e integração família -  escola -  comunidade, enviandc 
sugestões, em consonância com a Proposta Pedagógica, para apreciação dc 
Conselho Escolar e equipe-pedagógica-administrativa;

II- prestar assistência aos educandos, professores e funcionários, assegurando-lhes 
melhores condições de eficiência escolar, em consonância com a Proposta 
Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;

buscar a integração dos segmentos da sociedade organizada, no contexto escolar, 
discutindo a política educacional, visando sempre a realidade dessa comunidade;
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TV- proporcionar condições ao educando para participar de todo o processo escolar, 
estimulando sua organização em Grêmio Estudantil com o apoio da APMF e do 
Conselho Escolar;

V- representar os reais interesses da comunidade escolar, contribuindo, dessa forma, 
para a melhoria da qualidade do ensino, visando uma escola pública, gratuita e
universal;

VI- promover o entrosamento entre pais, alunos, professores e funcionários e toda a
comunidade, através de atividades socioeducativas e culturais e desportivas, 
ouvido o Conselho Escolar;

VII- gerir e administrar os recursos financeiros próprios e os que lhes forem repassados
através de convênios, de acordo com as prioridades estabelecidas em reunião 
conjunta com o Conselho Escolar, com registro em livro ata;

V ni- colaborar com a manutenção e conservação do prédio escolar e suas instalações, 
conscientizando sempre a comunidade sobre a importância desta ação.

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4o Compete à APMF:

I- acompanhar o desenvolvimento da Proposta Pedagógica, sugerindo as alterações 
que julgar necessárias ao Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino, para 
deferimento ou não;

II- observar as disposições legais e regulamentares vigentes, inclusive Resoluções
emanadas da Secretaria Municipal de Educação, no que concerne à utilização das 
dependências da Unidade Escolar para a realização de eventos próprios do 
Estabelecimento de Ensino;

n i-  estimular a criação e o desenvolvimento de atividades para pais, alunos, 
professores, funcionários, assim como para a comunidade, após análise do 
Conselho Escolar,

IV- promover palestras, conferências e grupos de estudos envolvendo pais, professores, 
alunos, funcionários e comunidade, a partir de necessidades apontadas por esses 
segmentos, podendo ou não ser emitido certificado, de acordo com os critérios da 
SEED;
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V- colaborar, de acordo com as possibilidades financeiras da entidade, com as 
necessidades dos alunos comprovadamente carentes;

VI- convocar, através de editai e envio de comunicado, a todos os integrantes da 
comunidade escolar, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, para a 
Assembléia Geral Ordinária, e com no mínimo 1 (um) dia útil para a 
Assembléia Geral Extraordinária, em horário compatível com o da maioria da 
comunidade escolar, com pauta claramente definida na convocatória;

VII- reunir-se com o Conselho Escolar para definir o destino dos recursos advindos de 
convênios públicos mediante a elaboração de planos de aplicação, bem como 
reunir-se para a prestação de contas desses recursos, com registro em ata;

V m - apresentar balancete semestral aos integrantes da comunidade escolar, através de 
editais e em Assembléia Geral;

IX- registrar em livro ata da APMF, com as assinaturas dos presentes, as reuniões de 
Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, preferencialmente com a participação 
do Conselho Escolar;

X- registrar as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, em livro ata 
próprio e com as assinaturas dos presentes, no livro de presença (ambos livros 
da APMF);

XI- registrar em livro próprio a prestação de contas de valores e inventários de bens 
(patrimônio) da associação, sempre que uma nova Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal tomarem posse, dando-se conhecimento à Direção do 
Estabelecimento de Ensino;

XII- aplicar as receitas oriundas de qualquer contribuição voluntária ou doação, 
comunicando irregularidades, quando constatadas, à Diretoria da Associação e à 
Direção do Estabelecimento de Ensino;

Xffl- receber doações e contribuições voluntárias, fornecendo o respectivo recibo 
preenchido em 02 vias;

XTV- promover a locação de serviços de terceiros para prestação de serviços 
temporários na forma prescrita no Código Civil ou na Consoüdação das Leis do 
Trabalho, mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Educação;

XV- mobilizar a comunidade escolar, na perspectiva de sua organização enquanto 
órgão representativo, para que esta comunidade expresse suas expectativas e 
necessidades;
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XVI- enviar cópia da prestação de contas da Associação à Direção do Estabelecimento 
de Ensino, depois de aprovada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal e, em seguida, 
tomá-la pública;

XVn- apresentar, para aprovação, em Assembléia Geral Extraordinária, atividades com 
ônus para os pais, alunos, professores, funcionários e demais membros da APMF, 
ouvido o Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino;

X V m - indicar entre os seus membros, em reunião de Diretoria, Conselho Deliberativo e 
Fiscal, o(os) representante(s) para compor o Conselho Escolar;

XIX- celebrar convênios com o Poder Público para o desenvolvimento de atividades
curriculares, implantação e implementação de projetos e programas nos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Estadual, apresentando plano de 
aplicação dos recursos públicos eventualmente repassados e prestação de contas 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos recursos utilizados;

XX- celebrar contratos administrativos com o Poder Público, nos termos da Lei Federal 
n°8.666/93, prestando-se contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná dos 
recursos utilizados, com o acompanhamento do Conselho Escolar;

XXI- celebrar contratos com pessoas jurídicas de direito privado ou com pessoas físicas 
para a consecução dos seus fins, nos termos da legislação civil pertinente, 
mediante prévia informação à Secretaria Municipal de Educação;

XXII- manter atualizada, organizada e com arquivo correto toda a documentação 
referente à APMF, obedecendo a dispositivos legais e normas do Tribunal de 
Contas;

XXHI- informar aos órgãos competentes, quando do afastamento do presidente por 30 
dias consecutivos anualmente, dando-se ciência ao Diretor do Estabelecimento de 
Ensino.

Parágrafo Único. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à 
Receita Federal, a RAIS junto ao Ministério do Trabalho, a Certidão Negativa de Débitos do
INSS, o cadastro da Associação junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
solicitação da Certidão Negativa, e outros documentos da legislação vigente, para os fins 
necessários.

CAPÍTULO V

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
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Art. 5o A contribuição social voluntária será:

I- fixada em reunião de Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, e Conselho Escolar, 
com a maioria de seus membros, no final do ano letivo. Tal contribuição não poderá 
ultrapassar anualmente a 10% do salário mínimo vigente;

II- recolhida mediante recibos numerados, emitidos em duas vias, sendo uma via para 
o integrante contribuinte e a outra para a Tesouraria da Associação de Pais, Mestres 
e Funcionários;

UI- fixada por família, independente do número de filhos matriculados na Unidade 
Escolar, por professores e funcionários:

§ I o Aos pais, responsáveis legais ou responsáveis pelo acompanhamento da vida 
escolar do(a) aluno(a), professores e funcionários que contribuírem com valores 
maiores do que o limite fixado, será fornecido, além do recibo de contribuição 
social, outro recibo a título de doação, com a diferença de valor.
§ 2o O total arrecadado com as contribuições voluntárias será depositado em 
estabelecimento bancário, em conta vinculada da APMF, ou similares, a ser 
movimentada conjuntamente pelo Presidente.e-Tesoureiro da Associação, devendo 
ser ratificada por um dos pais do Conselho Deliberativo e Fiscal escolhido pelos 
demais.

§ 3o Os recursos arrecadados serão utilizados para á melhoria da qualidade do 
ensino e no atendimento do aluno carente, ouvido o Conselho Escolar, em 
consonância com a Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino.

§ 4o A contribuição voluntária não poderá ser vinculada ao ato de matrícula, 
podendo acontecer em qualquer época do ano letivo.

§ 5o A contribuição social voluntária poderá ser em moeda corrente ou outras 
formas de arrecadação, tais como: materiais de consumo, de expediente e serviços.

§ 6o O descumprimento dos dispositivos eiencados neste capítulo ensejará 
responsabilidade civil dos membros da Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal 
da APMF ou similares, cabendo a defesa com recursos.

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO

Art. 6o O i
qualquer título:

O patrimônio da APMF é constituído pelos bens móveis e imóveis, incorporando
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I- os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APMF, devem ser 
obrigatoriamente contabilizados e inventariados em livro próprio, integrando seu 
patrimônio e ficando sob a responsabilidade da Diretoria e do Conselho 
Deliberativo e Fiscal, permanecendo uma cópia atualizada do registro com a 
Direção do Estabelecimento de Ensino;

II- a APMF deve manter em dia o cadastro de seu patrimônio;

EI- a compra, venda ou doação do todo ou de parte do patrimônio da APMF deverá ser 
decidida em Assembléia Geral pela maioria dos votos;

IV- manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros próprios, 
assegurando a respectiva exatidão dos registros contábeis.

Parágrafo Único. O patrimônio público não integrará o patrimônio da APMF, ou 
similares, em nenhuma hipótese. .....

CAPÍTULO v n

DA CAPTAÇÃO E  APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. T  Os recursos da APMF serão provenientes de :

I- contribuição social voluntária dos integrantes;

II- auxílios, subvenções e doações eventualmente concedidos pelos poderes públicos e 
pessoas físicas ou jurídicas;

UI- campanhas e promoções diversas em conformidade com a legislação vigente;

IV- juros bancários e correções monetárias provenientes de aplicações em Caderneta de 
Poupança e/ou Conta-Corrente;

V- investimentos e operações monetárias previamente autorizados pelo Conselho 
Deliberativo e Fiscal e o Conselho Escolar;

VI- recursos auferidos a partir da celebração de convênios e contratos, administrativos e 
civis, com pessoas de direito público e privado, observando-se a legislação em 
vigor;

VH- exploração da Cantina Comercial, respeitando-se a legislação específica.

Art. 8o A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF, no início do ano letivo, deverão 
elaborar, com base em seus objetivos, um plano de ação da aplicação de recursos, atendendo ao 
desenvolvimento de ações que representem os reais interesses da comunidade escolar, ouvida a 
Assessoria Técnica conforme a Proposta Pedagógica:
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§ Io As despesas mensais da APMF, acima de 3 (três) salários mínimos, deverão ser 
autorizadas em primeira instância pela Diretoria e Conselho Deliberativo e F iscal, 
Conselho Escolar, e em segunda instância pela Assembléia Geral ouvido o 
Conselho Escolar do Estabelecimento de Ensino.

§ 2o As despesas mensais da APMF, compreendidas entre 2 (dois) e 3 (três) salários 
mínimos, serão autorizadas em primeira instância pelo Conselho Deliberativo e 
Fiscal, e em segunda instância pela Assembléia Geral ouvido o Conselho Escolar, 
atendendo-se preferencialmente ao disposto no inciso V, do art. 3o, deste Estatuto.

§ 3o As despesas mensais da APMF, até o limite de 2 (dois) salários mínimos, serão 
autorizadas pelo Presidente e Tesoureiro, conforme prioridades estabelecidas no 
inciso V do art. 3o.

§ 4° As despesas efetuadas com recursos provenientes de convênios e contratos 
celebrados com entidades públicas deverão ser submetidas, também, à aprovação 
do Conselho Escolar, conforme determinado no instrumento específico.

c a p í t u l o  v m

DOS INTEGRANTES

Art. 9o O quadro social da APMF será constituído com número ilimitado das seguintes categorias 
de integrantes: efetivos, colaboradores e honorários:

§ Io Serão integrantes efetivos todos os Pais, ou responsáveis legais, Mestres e 
Funcionários da Unidade Escolar.

§ 2o Serão integrantes colaboradores, ex-alunos, pais de ex-alunos, ex-professores, 
ex-funcionários e membros da comunidade que manifestarem o desejo de 
participar.

§ 3o Serão integrantes honorários, por indicação dos integrantes efetivos, com a 
aprovação da Assembléia Geral, todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços à Educação e à APMF.

§ 4o São considerados Mestres para efeito deste Estatuto todos os professores e 
especialistas em exercício na Unidade Escolar.

Art. 10 Constituem direitos dos integrantes efetivos:

I- votar e ser votado;

II- apresentar novos integrantes para a ampliação do quadro social; 

FU- apresentar sugestões e oferecer colaboração à APMF;
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IV- convocar Assembléia Geral Extraordinária, observando o disposto no parágrafo 
único do art. 18;

V- solicitar, em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca do controle dos recursos e 
encaminhamentos da APMF;

VI- verificar, a qualquer momento que se fizer necessário, livros e documentos da 
APMF;

VII- participar das atividades promovidas pela APMF, bem como solicitar utilização das 
dependências do estabelecimento nos termos do art. 4o do inciso II deste Estatuto.

Art. 11 Constituem deveres dos integrantes efetivos:

I- participar e estimular o envolvimento dos demais componentes nas atividades 
propostas pela APMF;

II- conhecer, respeitar e fazer cumprir este Estatuto assim como as deliberações da 
APMF;

m - comparecer às Assembléias Gerais e às reuniões .da APMF;
IV- desempenhar os cargos e as-atribuições que lhe forem confiados;

V- colaborar na solução dos problemas do aluno, professor, funcionário e do 
estabelecimento;

VI- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.

Parágrafo Único. Os integrantes que não compõem o quadro da Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Associação.

Art. 12 Constituem direitos e deveres dos integrantes colaboradores:

I- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembléia 
Geral, oferecendo colaboração à APMF;

II- solicitar, em Assembléia Geral, esclarecimentos acerca dos recursos e 
encaminhamentos da APMF;

III- participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e 
fazendo cumprir este Estatuto;

IV- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.
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Art. 13 Constituem direitos e deveres dos integrantes honorários:

I- apresentar sugestões à Diretoria, Conselho Deliberativo e Fiscal, em Assembléia 
Geral, oferecendo colaboração à APMF;

E[- participar das atividades promovidas pela APMF, conhecendo, respeitando e 
fazendo cumprir este Estatuto;

IH- tratar com respeito os alunos e demais integrantes.

CAPÍTULO IX 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 14 São órgãos da administração da APMF:

I- Assembléia Geral;

II- Conselho Deliberativo e Fiscal;

UI- Diretoria;

IV- Assessoria Técnica.

Art. 15 A Assembléia Geral Ordinária, constituída pela totalidade dos integrantes, será 
convocada e presidida pelo presidente da APMF.

Parágrafo Único. A convocação far-se-á por Edital, em local visível e de passagem, com 
no mínimo 2(dois) dias úteis de antecedência, e por comunicado enviado a todos os 
integrantes.

Art. 16 As Assembléias Gerais realizar-se-ão em primeira convocação, com presença de mais da 
metade dos integrantes efetivos, ou em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer 
número de integrantes.

Parágrafo Único. As deliberações da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária serão 
aprovadas por maioria simples dos integrantes presentes, com registro em ata.

Art. 17 Compete à Assembléia Geral O rdinária:

I- eleger, bianualmente, a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal;

II- discutir e aprovar o plano anual de trabalho da APMF;
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IH- aprovar o relatório anual e a prestação de contas referentes ao exercício anterior, 
com base em parecer do Conselho Deliberativo e Fiscal e parecer do Conselho 
Escolar;

IV- deliberar sobre assuntos gerais de interesse da APMF constantes do Edital de 
convocação.

Art. 18 Compete à Assembléia Geral Extraordinária:

I- deliberar sobre os assuntos motivadores da convocação;

II- deliberar sobre as modificações deste Estatuto e homologá-las em Assembléia 
Geral convocada para este fim;

EU- deliberar sobre a dissolução da APMF em Assembléia convocada„especificamente 
para este fim;

IV- decidir sobre a prorrogação do mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e 
Fiscal, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos, nos casos em que 
esteja vencido e as eleições regulamentares não tenham sido realizadas, em 
Assembléia convocada para este fim;

V- definir e aplicar as penalidades para os ocupantes de cargos de Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal em Assembléia Geral designada para este fim;

VI- cumprir o disposto no § Io do art. 8o deste Estatuto;

VE- na vacância e/ou ausência do Presidente e Vice-Presidente por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos, a Assembléia Geral Extraordinária elegerá os substitutos, em 
reunião convocada pelo Conselho Deliberativo e Fiscal, para tal finalidade.

Paragrafo Unico. Sempre que justificado, poderá ser convocada Assembléia Geral 
Extraordinária da APMF, pelo Presidente, pelo Conselho Deliberativo e Fiscal ou por 1/5 
(um quinto) dos integrantes, com 1 (um) dia útil de antecedência, por meio de editais 
afixados em locais visíveis e do envio de comunicado a todos os integrantes.

Art. 19 O Conselho Deliberativo e Fiscal será constituído por 2 (dois) Mestres, 2 (dois) 
Funcionários e 04 (quatro) Pais, desde que não sejam Mestres ou Funcionários do Estabelecimento 
de Ensino em questão.

Art. 20 Compete ao Conselho Deliberativo e Fiscal:
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I - examinar, obrigatoriamente a cada semestre ou a qualquer 
documentos fiscais da Diretoria, registrando o parecer no livro ata da APMF;

II- apreciar os balancetes semestrais e dar parecer aos relatórios semestrais e anuais, à 
prestação de contas e ao plano anual de atividades da Diretoria, registrando o 
parecer no livro ata da APMF,

III- emitir parecer sobre a observância dos preceitos do presente Estatuto pelas chapas 
concorrentes às eleições, previamente à sua votação pela Assembléia Geral;

IV- autorizar investimentos e operações monetárias dos recursos provenientes da 
APMF, registrando o(s) parecer (es) em livro ata da APMF;

V- aprovar em primeira e/ou segunda instância as despesas da APMF, de acordo com o 
disposto nos § I o e 2° do art. 8o do presente Estatuto,

VI- receber sugestões provenientes dos integrantes efetivos;
VH- convocar, sempre que justificado, Assembléia Geral Extraordinária;

V m - analisar e aprovar as decisões tomadas pela Diretoria nos casos de emergências não 
previstas no presente Estatuto;

IX- dar parecer quanto à aceitação de doaçõesriom encargos para a APMF;

X- dar parecer sobre contratos e convênios a serem firmados com outros órgãos e 
entidades;

XI- todas as deliberações do Conselho Deliberativo e Fiscal deverão ser aprovadas por 
maioria simples, em reunião da qual será lavrada ata em livro próprio da APMF, ou 
similares;

XII- indicar um Conselheiro representante do segmento de Pais para ratificar toda a 
movimentação financeira da APMF.

Art. 21 A Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários será composta de:

I- Presidente;

II- Vice-Presidente;
III- I o Secretário;

IV- 2° Secretário;

V- Io Tesoureiro;
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VI- 2o Tesoureiro;

VII- I o Diretor Sociocultural e Esportivo; 

VHI- 2o Diretor Sociocultural e Esportivo.

A rt. 22 Os Cargos de D iretoria serão ocupados somente por integrantes efetivos, eleitos em 
Assembléia Geral convocada especificamente para este fim:

§ Io - Os cargos de Presidente, Vice-Presidente, I o Tesoureiro e 2o Tesoureiro 
serão privativos de pais, e/ou responsáveis legais de alunos matriculados com 
freqüência regular, vedados aos Servidores Públicos Estaduais.

§ 2° - Os cargos de Io e 2° Secretário e I o e 2o Diretor Sociocultural e Esportivo 
serão privativos de professores e ou funcionários do Estabelecimento de Ensino, 
desde que respeitada a paridade.

Art. 23 Compete à Diretoria:

I- elaborar o plano anual de atividades submetendo-o à aprovação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal, Assembléia "Geral, ouvido o Conselho Escolar do 
Estabelecimento de Ensino;

elaborar os relatórios semestrais encaminhando-os à apreciação do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e à Assembléia Geral Extraordinária convocada para tal fim e, 
após, enviar cópia à Direção do Estabelecimento de Ensino;

elaborar o relatório anual encaminhando-o para a apreciação d o ' Conselho 
Deliberativo e Fiscal, Conselho Escolar e da Assembléia Geral;

gerir os recursos da APMF no cumprimento de seus objetivos;

colocar em execução o plano anual de atividades e as deliberações aprovadas em 
Assembléia Geral, bem como as atividades necessárias para o cumprimento da 
Proposta Pedagógica do Estabelecimento de Ensino;

decidir sobre a aceitação de doações com encargos, ouvido o parecer do Conselho 
Deliberativo e Fiscal e Conselho Escolar;

V II- apresentar balancetes semestrais ao Conselho Deliberativo e Fiscal e Conselho 
Escolar, colocando à sua disposição os livros e os documentos;

Vm- executar e fazer executar as atribuições constantes do art. 4° deste Estatuto;

IX- reunir-se ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente, por 
convocação do Presidente ou 2/3 ( dois terços) de seus membros;

X- adotar procedimentos de emergência não previstos neste Estatuto, submetendo-os à 
posterior aprovação do Conselho Deliberativo e Fiscal e da Assembléia Geral;

XI- responsabilizar-se pelo patrimônio da Associação de Pais, Mestres e Funcionários;

............. r ..... ................. ' - -------------- -------------- ----- ]
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XII- responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 
nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública.

Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria deverão ser tomadas em reunião 
conjunta dos seus membros e constar em livro ata próprio da APMF.

Art. 24 Compete ao Presidente:

I- administrar a Associação de Pais, Mestres e Funcionários, representando-a em 
juízo ou fora dele;

II- estimular a participação de toda a comunidade escolar nas atividades., da 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários;

Dl- assinar, juntamente com o Tesoureiro, as obrigações mercantis, cheques, balanços 
e outros documentos com a ratificação do Conselho Fiscal que importem em 
responsabilidades financeiras ou patrimoniais para a Associação de Pais, Mestres e 
Funcionários, bem como vistar os livros de escrituração;

IV- cumprir o disposto no inciso XVIII do art. 4o deste Estatuto;

V- aprovar aplicações, observando o disposto nos § 2° e 3° do art. 8o deste Estatuto;

VI- convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e Assembléia 
Geral;

VII- promover atividades diversificadas que possam interessar a todos os integrantes 
efetivos;

Vm - analisar e apreciar o balanço anual e a prestação de contas ao término de seu 
exercício, com parecer em livro ata da APMF;

IX- informar, com 3 (três) dias úteis de antecedência, à Diretoria e Conselho 
Deliberativo e Fiscal da APMF seu afastamento da Associação, que não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 25 Compete ao Vice- Presidente:

I- auxiliar o Presidente em todas as suas atribuições e substituí-lo em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos;

II- assumir o cargo do Presidente em caso de vacância, por renúncia e/ou destituição, 
ou saída da escola do(a) filho(a) do(a) Presidente da APMF no máximo por 
30(trinta) dias consecutivos.
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Art. 26 Compete ao Io Secretário:

I- lavrar as atas das reuniões da Diretoria, Assessoria Técnica e das Assembléias 
Gerais;

H- organizar relatórios semestral e anual de atividades;

TTT- manter atualizados e em ordem os documentos da APMF, observando o disposto 
no inciso XTV, do art. 4o deste Estatuto;

IV- encaminhar os comunicados da APMF aos integrantes.

Art. 27 Compete ao 2o Secretário:

I- auxiliar o I o Secretário em todas as suas atribuições e substituí-lo em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 28 Compete ao Io Tesoureiro:

I- assinar, junto com o Presidente da APMF, as obrigações mercantis, cheques, 
balanços e outros documentos que importem responsabilidade financeira ou 
patrimonial para a APMF, segundo o art.24 inciso UI;

II- promover a arrecadação e fazer a escrituração contábil das contribuições dos 
integrantes e demais receitas da APMF, em livros próprios, assegurando a 
respectiva exatidão dos registros;

m - depositar todos os recursos financeiros da APMF em estabelecimento bancário 
(Conta Bancária em nome da APMF);

IV- controlar os recursos da APMF;

V- realizar pagamentos através de cheque nominal ou em espécie, observando o 
disposto nos § I o, 2° e 3o do art. 8o deste Estatuto, solicitando as respectivas notas 
fiscais e/ou recibos;

VI- realizar inventário anual dos bens da APMF, responsabilizando-se pela guarda e 
conservação dessa documentação;

VH- fazer balanço anual e prestação de contas ao término de cada exercício, 
submetendo-os à análise e à apreciação do Presidente, do Conselho Deliberativo e 
Fiscal e Assembléia Geral, respectivamente;

VIU- arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos valores recebidos e 
pagos pela APMF, devidamente preenchidos, responsabilizando-se por sua guarda;

IX- responsabilizar-se pela elaboração e entrega das obrigações e documentos fiscais, 
nos prazos previstos em lei, aos órgãos competentes da Administração Pública;



X- apresentar para aprovação em Assembléia Geral a prestação de contas da APMF;

XI- fazer a prestação de contas perante a Administração Pública quando houver 
solicitação;

XII- fazer cotação de preços e licitações quando necessário e no mínimo 3(três).

Art. 29 Compete ao 2o Tesoureiro:

I- auxiliar o I o Tesoureiro em todas as suas atribuições, substituindo-o em seus 
impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 30 Compete ao Io Diretor Sociocultural e Esportivo:

I- promover a integração escola-comunidade através do planejamento e da execução 
de atividades sociais, culturais e esportivas. _.. '

Art. 31 Compete ao 2o Diretor Socioculíurai e Esportivo:

I- auxiliar o I o Diretor Sociocultural e Esportivo em todas as suas atribuições, 
substituindo-o em seus impedimentos por até 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 32 O Diretor Sociocultural e Esportivo deverá colaborar para a elaboração do plano anual 
de atividades e relatórios semestral e anual, fornecendo subsídios de suas respectivas áreas de 
atuação.

Art. 33 A Assessoria Técnica é constituída pelo (a) Diretor (a) e representantes da equipe 
pedagógica-admimstrativa da Unidade Escolar, independente do mandato da Diretoria da APMF.

Art. 34 Compete à Assessoria Técnica:

I- orientar quanto às normas para criação, funcionamento e registro da APMF;

II- apreciar projetos a serem executados pela Associação visando sempre a garantia da 
execução da Proposta Pedagógica e da assistência ao aluno;

Dl- participar na implantação e complementação do Estatuto da APMF;

IV- participar das Assembléias Gerais, reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo 
e Fiscal da APMF;

V- opinar sobre a aplicação dos recursos de acordo com as finalidades da APMF;
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VI- providenciar a lista de votantes (só para consulta/controle) e a cédula eleitoral da 
APMF.

CAPÍTULO X

DAS ELEIÇÕES, POSSE, EXERCÍCIO E MANDATO

Art. 35 As eleições para a Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal realizar-se-ão 
bianualmente, podendo ser reeleitos por mais 2(dois) mandatos, observando-se o disposto no 
Capítulo X.

Art. 36 Convocar-se-á a Assembléia Geral para:

I- escolher, durante a Assembléia Geral, a comissão eleitoral que será composta por 
Presidente, Secretário e Suplentes, sendo os cargos preenchidos por pais, mestres e 
funcionários, paritariamente:

a) cabe à comissão eleitoral designar os componentes da(s) mesa(s) apuradora(s) 
e escrutinadora(s) que serão compostas por Presidente, Secretário e Suplentes, 
sendo os cargos preenchidos por pais, mestres e funcionários, paritariamente;

b) os componentes da mesa apuradora/escrutmadora não poderão fazer parte de 
nenhuma das chapas concorrentes;

c) cada chapa poderá indicar um fiscal por mesa apuradora/escrutinadora para 
acompanhar os trabalhos.

II- definir na Assembléia, data, horário e local para as eleições com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis;

UI- apresentar e/ou compor durante a Assembléia Geral as chapas que concorrerão às 
eleições, incluindo os elementos do Conselho Deliberativo e Fiscal, devendo ser 
apresentadas por escrito à comissão eleitoral:

§ I o Compondo-se, no mínimo, uma chapa completa na Assembléia, não haverá 
prazo para apresentação de novas chapas.

§ 2° A partir da composição das chapas será enviado comunicado aos integrantes, 
apresentando os seus componentes.

§ 3o Uma mesma pessoa não poderá compor mais de uma chapa, mesmo em 
cargos distintos.

§ 4° Havendo participação do casal na composição da mesma chapa, os mesmos 
não poderão ocupar concomitantemente o cargo de Presidente, Vice-Presidente e 
I o e 2° Tesoureiro.

IV- definir os critérios para a campanha eleitoral;

V- o pleito eleitoral poderá ser acompanhado pelo NRE.
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Art. 37 A solicitação de impugnação do processo eleitoral deverá ser apresentada, por escrito, 
embasada em documentos e motivos explicativos relevantes ao Presidente da comissão eleitoral 
ou a quem por ele designado, até as 18 horas do 1° dia útil subseqüente ao pleito.

Parágrafo Único. A decisão, quanto à impugnação do processo eleitoral, será de 
responsabilidade da comissão eleitoral, prevista no artigo 36, devendo ser dada ciência por 
escrito à parte interessada, imediatamente após a decisão, no prazo máximo de 3(três) dias 
úteis.

Art. 38 A campanha eleitoral terá início a partir da composição das chapas até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização do pleito.

Art. 39 O pleito será realizado por voto secreto e direto, sendo considerada vencedora a chapa 
que obtiver maior número de votos válidos, não sendo computados os votos brancos ou nulos:

§ I o Ocorrendo empate entre as chapas concorrentes, proceder-se-á a uma nova 
votação entre as chapas empatadas, no prazo de até 7(sete) dias úteis da primeira 
votação.

§ 2° Ocorrendo a inscrição de apenas uma chapa, o pleito será realizado por voto 
secreto e direto e a chapa será considerada eleita se obtiver número maior de votos 
válidos do que a soma dos votos nulos e brancos.

§ 3o Caso a chapa única não seja eleita, conforme o citado no § 2° deste artigo, 
novas eleições serão convocadas no prazo de até 7(sete) dias úteis.

Art. 40 O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF será cumprido 
integralmente, no período para o qual seus membros foram eleitos, exceto em casos de destituição 
ou renúncia, em que os cargos deverão ser preenchidos até o prazo máximo de 30(trinta) dias 
consecutivos, mediante convocação de Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 41 A Assessoria Técnica deverá providenciar a lista dos votantes para consulta/controle e a 
cédula eleitoral.

Art. 42 Terão direito a voto somente os integrantes efetivos:

§ Io Cada família terá direito a um voto (pai ou mãe ou responsável), independente 
do número de filhos matriculados na escola.

§ 2o O professor que possuir 2 (dois) padrões na mesma escola terá direito a l(um) 
voto.
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§ 3o 0  mestre e o funcionário com filhos ffeqüentando regularmente o 
Estabelecimento de Ensino poderão votar na categoria de pais, ou na categoria de 
mestres e funcionários, tendo direito a apenas um voto.

Art. 43 A Diretoria e o Conselho Deliberativo e Fiscal, eleitos, tomarão posse imediatamente 
após a apuração:

§ Io A Diretoria anterior terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a prestação de 
contas de sua gestão, bem como para proceder à entrega de toda a documentação 
referente à Associação, sendo obrigatória a presença do Presidente, I o Tesoureiro, 
Io Secretário e Conselho Deliberativo e Fiscal de ambas as Diretorias, com 
registro em ata.

§ 2o A nova Diretoria deverá analisar em reunião toda a documentação' recebida e 
dar parecer da aceitação das contas. Em caso de dúvidas ou detectadas 
irregularidades, solicitar esclarecimentos e/ou providências à gestão anterior, 
mediante oficio, em duas vias, com recebimento em até 15 (quinze) dias, 
registrando em ata as conclusões.

Art. 44 O Conselho Deliberativo e Fiscal será considerado eleito em virtude da eleição da 
Diretoria da APMF com a qual compôs a chapa.

CAPÍTULO XI

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 45 Constitui infração disciplinar dos membros da Diretoria:

I- deixar de prestar contas à Assembléia Geral dentro dos prazos previstos;

II- exercer funções quando estiver legalmente impedido de fazê-lo;

UI- valer-se da função exercida para lograr proveito pessoal em detrimento dos 
interesses da APMF;

IV- favorecer a terceiros em detrimento dos interesses da APMF;

V- utilizar os bens da APMF, e similares, em assuntos particulares, sem autorização 
dos membros da Diretoria;

VI- constranger ou impedir que os membros da Diretoria exerçam plenamente suas 
funções;

VU- omitir ou sonegar informações sobre a situação financeira, contábil e administrativa 
aos integrantes da APMF;

VIU- praticar usura em todas as suas
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IX- deixar de atender aos dispositivos do presente Estatuto.

Art. 46 As penas disciplinares aplicáveis são:

I- destituição da função, nos casos previstos no art. 45, incisos II, VI, VH;

II- repreensão por escrito, nos casos previstos no art. 45, incisos I, IX;

III- suspensão até noventa dias, nos casos previstos no art. 45, inciso V;

IV- expulsão, nos casos previstos no art. 45, incisos Dl, IV, VHL

Parágrafo Único. Nos casos de reincidência, será aplicada a pena de Expulsão.

CAPÍTULO x n

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

Art. 47 A denúncia de irregularidades será recebida, por escrito, pelo presidente da APMF e/ou 
Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art. 48 A apuração das irregularidades dar-se-á mediante procedimento de sindicância realizada 
por três membros indicados pelo Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art. 49 A Comissão será presidida conforme a indicação do Conselho Deliberativo e Fiscal.

Art. 50 Instaurada a sindicância, a Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para concluir as 
diligências que entender necessárias para o esclarecimento dos fatos, devendo encaminhar ao 
Conselho Deliberativo e Fiscal o relatório circunstanciado.

Art. 51 O Conselho Deliberativo e Fiscal encaminhará aos possíveis infratores a cópia do 
Relatório de Sindicância para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem defesa por escrito.

Art. 52 O Conselho Deliberativo e Fiscal se reunirá para analisar o relatório e a defesa, conforme 
o disposto no art. 20, inciso XI:

§ I o Julgando as denúncias improcedentes, determinará o arquivamento do 
processo.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS JURÍDICAS 
Zitomir Antunes (titular) 
Izabel Aparecida Antunes 

Pauio Ricarao Antunes •
Erica Brito Knupp 
Aux. juramentados

FONE: [42) 646-1380 - PITANGA - PR



§ 2o Julgando procedentes as denúncias, o Presidente do Conselho Deliberativo e 
Fiscal convocará a Assembléia Geral Extraordinária e comunicará por escrito ao 
denunciado.

Art. 53 Reunida a Assembléia Geral Extraordinária, será lido o relatório da comissão e a defesa, 
na presença do denunciado.

Art. 54 O denunciado terá direito de apresentar defesa oral por 20 minutos.

Art. 55 A Assembléia Geral Extraordinária decidirá sobre a penalidade a ser imposta ao 
" denunciado, dentre as previstas no art. 46, conforme o disposto no art. 16 do presente Estatuto.

CAPÍTULO x m

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56 A Associação de Pais, Mestres e Funcionários poderá ser dissolvida, quando assim 
deliberar a Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para este fim:

I- em virtude da lei, emanada do Poder competente;

II- por decisão de 2/3 (dois terços) dos participantes efetivos, manifestada em 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim.

Parágrafo Único. Em caso de dissolução, todos os bens móveis, imóveis e valores de 
qualquer espécie reverterão em benefício da Unidade Escolar, de acordo com os critérios 
definidos em Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 57 A Associação de . Pais, Mestres e Funcionários não distribuirá lucros, bonificações e 
vantagens a dirigentes, conselheiros mantenedores ou integrantes, sob nenhum pretexto, e 
empregará suas rendas, exclusivamente, na Unidade Escolar, atendendo à Proposta Pedagógica, e 
na manutenção de seus objetivos institucionais.

Art. 58 No exercício de suas atribuições, a APMF manterá rigoroso respeito às disposições 
legais, de modo a assegurar observância aos princípios fundamentais da política educacional 
vigente no Estado.

Art. 59 O mandato da Diretoria e do Conselho Deliberativo e Fiscal poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, quando tomará posse a chapa eleita.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS JURÍDICAS
ZJtomir Antunes (titular) 
izabel Aparecida Antunes 

Pauio Ricarao Antunes 
Eríca Brito Knupp 
Aux. juramentados

FONE: (42) 646-13S£- PITANGA - PR

20



Parágrafo Único. A decisão quanto à prorrogação 
Assembléia Geral convocada para este fim.

do mandato será de competência da

Art. 60 A Diretoria da Associação de Pais, Mestres e Funcionários providenciará a sua 
regulamentação junto aos órgãos competentes, a saber:

I- Segundo Ofício do Distribuidor;

II- Ministério da Fazenda- Receita Federal;

Dl- Banco (os);

IV- Secretaria de Estado da Educação;

V- Outros órgãos.

Art. 61 Em qualquer dos casos previstos neste Estatuto será vedada a dupla representatividade.

Art. 62 Os casos omissos deste Estatuto serão dirimidos pela Diretoria e Conselho Deliberativo e 
Fiscal da APMF, em reunião conjunta e aprovados em Assembléia Geral pela maioria dos 
presentes.

Pitanga, 15 de abril de 2005.

ifti/ín , /n-rJ.Q hsmnfy.
Vera Lúcia de Lima Bonfim lír r J T TEnir Salete Gaáparetto 

Secretária
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ESCOLA MUNICIPAL VICE PREFEITO
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

Rua Manoel Estevan de Cam argo s/n Parque São Basílio- P itanga - |Paraná CEP
-85200-000

Ata de n° 45

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se 

representantes da APMF e pais de alunos na Escola Municipal Vice Prefeito Euclides Gomes 

da Silva. A diretora iniciou agradecendo a presença dos pais e fez a prestação de:-contas da 

rifa realizada da cesta de pascoa, e com o dinheiro arrecadado foram gastos 100,00 ( cem 

reais) em vidros,, (seiscentos e cinquenta e nove reais) (659,00), cortinas para salas de aula, 

200,00 ( duzentos-'reais ) em solda, também essa reunião oi realizada para formação da nova 

diretoria da APMF( Associação de Pais, Mestres e Funcionários ), sendo que atual Presidente 

Janete Ribeiro de Assis, mudou-se para outra cidade e fez-se necessário. nova eleição, 

formando uma nova chapa única constituída pelos seguintes membros; Presidente Marciana 

Adriano; Vice Presidente Noeli da Luz Silva, I o Secretário Edineia Cardoso Pereira; 2° 

Secretário Marli Terezinha Anzolin da Silva; I o Tesoureiro Neuza Szkvarak;

2o Tesoureiro Sibeli da Cruz; 1° Diretor Sócio Cultural e Esportivo Sônia de Fátima Martins; 

2° Diretor Sócio Cultural e Esportivo Cleide Cândido de Freitas, sendo eleita por 

unanimidade e nada mais havendo a declarar, a diretora Áurea Aparecida de França agradeceu 

a presença de todos, esta será assinada por mim e demais presentes. Marli Terezinha Anzolin 

da Silva, Marlici de Oliveira, Regina Amaral dos Santos, Roselia Aparecida Cordeiro, Eva 

Aparecida Bueno, Inês Aparecida Gonçalves Ribeiro, Jocieli Cristina Machado, Rosangela 

Chechelak, Mariana Aparecida dos Santos Belo, Valfrido Garcia da Luz, Amilton Iuchemim 

Sirlene Aparecida de Lara, Regina Celia Becher, Neuza Szkvarak, Elza Maria Gonçalves, 

Marciana Adriano, Lourdes Bodnar, Licéia Leszczynski Marilza de Oliveira Horing, Vilma 

Souza, Celha K Martins, Roseli Marinho, Augustinho Bialucha, Aroldo Evagelista da Costa, 

Andréia Aparecida Santos, Cleoni dos Santos, Vera Lúcia dos Ferreira, Tereza Reguel, Maria 

de loudes da Silva, Antonia Aparecida Cordeiro, Soili fuln Centa, elidiane Aparecida Ferreira, 

Valdemar Til, Sônia de Fátima Martins,Elizeu José cZKAUSKI, Jorgina Silvestre Helmatus, 

Sibeli da Cruz, Edineia Cardoso Pereira, Noeli Donaide de Oliviera, Áurea Aparecida de 

França, Janete Rodrigues Pereira, Djanira Ap Rodrigues, Anita Terezinha Aguiar Mazur, 

Maria de Fátima W Lara, Everaldo Quadros Rocha, Diair Maria Bueno, Rosilda Aparecida


